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IMÓVEIS DE SÃO PAULO

Df. B~l. Elvio Pedro Folloni
Av. Lins tle Vasconcelos, 2376

Vila Mariana - CEP: 04112-001- São Paulo
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..
Prot. 507.646

ELVIO PEDRO FOLLONI, Sexto Oficial de Registro de

Imóveis da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo,
República Federativa do Brasit~etc.,

. CERTIFICA,

a pedido verbal da parte interessada, que revendo os arquivos deste Cartório, deles

verificou constar a Convenção de Condomínio do Edifício Oggi, situado na Rua do

Orfanato, nO 529, e Rua América Vespucci, registrada, na Livro 3 - Registro

Auxiliar, sob nO 13.376, em 04 de abril de 2013, adiante reprografada.-.-.-.-.-.-.-.-.-

PARTE EM BRANCO
!

.'
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REGISTRO
N°: 13.376
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AUTUAÇÃO

j
"

"- (
,Aos 04 de abril de 2013, autuo o documento que adiante se;vê,
referente à convenção"Qe condomínio edilício. O substituto,

,!?urval Borg.es de ca~ho. ";',
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Of. Bel. Elvio Pedro Follom

Av. Lins de Vasconcelos, 2376
Vila Mariana - CEP: 04112-001- São Paulo
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CONVENÇÃO DÇ)CONDOMiNIO EDIFiclO OGGI

I .
, RUA.DO ORFANJ\TÓ N." 529

. • I ~

I
CAPíTULO I

)

DA DISCRiMINAÇÃO DAS DIFERENTES PARTES:, '

. ,

,
ARTIGO 1" O Condominio objeto da presente Convenção,' pela sua natureza
condominial, c!lmpreende partes distintas, a saber: '

a) . Partes de propriedade e 'usq comum ou partes de Condonilnio.
b) .Partes de propriedade'ex9Iu~iva ou Unidades Autônomas. '

Parágrafo Único-, As Unidades Auiônomas menc.ionadas neste artigo acliam-se
caracte.rizadasno incluso instrumento de Instituição e.Especificação de Condominio.

DAS PARTES DE 'PROPRIEDADE E USO COMUM:
. . I ,

. Artigq2° As-partes e coisas de' propriedade e uso comum 'dos Condôminos,
inalienáveiS e indissoluvelmente ligadas ás Unidades 'Autônomas, constituindo

- COridominio de todos, assim definidas no Art, 3°,da Le,i4591/64, artigo 1331: ~ 2"•.
do Código Civil !3rasíleiro, h<lvidas como inalienáveis, indivisiveis e acess6rlas,
indissoluvelmente ligadas as demais,'coisas, tOdasaquelas que por sua natureza-ou
função sejam de uso comum~ e muitô especialmente, as seguin.te~:ó terreno sobre
o qual se assenta a construção, as fundações; os montantes das colunas e vigas; os
pisos de concreto armado; os equipamentos sociais; rampas de acessos; circulação
de .veículés; faiXa 'demarcat6ria referl;lnte a área de. pedestres; jardins; flore ira;

. portaria com sanitário; guarda volumes; bicicletário; projeção do reservat6rio de
água;; pluviais-; saída v~iculos; portão automátlC:o; pulmão' salda; entrada de.
veiculos; lixo; DG; vestiário (2); copa; gerador; medidor; medidores; poste de
entrada.de energia; -praça coberta; g'a'leriadê águas plu"iáis; circulação (pedrisC9);
praça; mini-quadra; apartamento do zelador; caixa d'água, (2); bombas; jogos

, adultos; salão .de. festas; churrasqueira; rampas; ducha; piscina infantil; piscina,
adulto,s; _deck molhado; playground; recreação infantil; jogos _infantil; ginástica;

- circulaçãó descoberta; vestiário (2); pressurização; copa; sanitário (2); alçapão;
escada marinheiro; ,~caixande escada"s;cobertura com telhas; barrilete; eaixa d'água : -
(2); casa de máquinas; escadas; laje iniperme,abílizada; hall do .elevador sociál'com "
poço dos elevàdores sociais; háll do elevador de serviço com pdço do elevador de
serviço; "caixas" de escadas com porta corta-fogo;: .vagas de motos; 'vaga do
zelador; .vagas destinadas a portadores de deficiência física (PPNE); vagas de
visitantes; ~ gar~g'em coletiva é fudo o mais qu~•.por sua natureza; desti!1açãOYU' ,
funçãb~ seja de uso comul1J a todos. os. proprletárlCls ou titulares de direitos á .
aquisição de'unidades no edifício ou 'm:upantes. .'. , '.

. . .. /'. ", . . . . .
•.~o,GO_~~... .'~..... ~ .•
• ~ !-. ••

\' .~ ~
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Parágrafo Primeiro: .As partes e coisas referidas. nesta cláusula, bem como
aquelas que se relaciol)arem com o.conjunto do .Edifício, n~o-poderão ser alteradas,
substituldas' ou, retiradas, sem o consentimento expresso.. dá totalidade dos
CoMdôminos.' .

Parágraf~ Segundo: As 'partes C9mu[1sprincil?almÉmtea entrada princ1pale esCada
geral estarão sempre livres.e desimpedidas, .nada podendo nelas ser' depositado,
ainda que. mome[1ta[1eamente,Quaisquer objetos ali encontr<ldos serão removidos
sem responsapilidade do Condomlnio ou da A(j.mioistradara por eVentuais estragos
e somente entregues aos respectivos <l0nos após o pagamento da m!ilta prevista

" nesta Convenção, . " .

, Parágrafo Terceiro: Cada ,Cond,ômino terá direito a usar e fruir 'das Utilidades
. próprias das partes, ,dependência~ e instalações comúns segL!ndo sua destinação
: especlfiÇól desde' que, não prejudique -igual,direito dos demais ou as. condições,
'renome'e categoria do Edificio. '

"-
Parágrafo Quarto: b Condomlnio nas áreas' comuns, compromete-se' a revisàr
semestralmente o rejuntamento dos pisos cerâmicos, de pedra ou de granito bem
conio das. paredes de azulejo tendo' especial atenção nos pontosdé encontro entre'
as paredes'e os pisos. Na lavagem das áreas acima só poderão ser emprégados
panos úmidos. Não sendo cumpridas as recomendações' acima peiderá haver.
infiltrações . e danos na' impermeabilizaÇao ou deterioração acelerada .dos

. revestimentos, ' .,

Parágrafo Quinto: O' Condomlnio deverá, no período de, três em três anos
. conservar e revísar a fachada, a qual' deverá ser IÚnpa,'lavada, pintada e receber
.aplicação de silicone se for 6 caso, ; . " .

,Parágrafo Sext~: .o Condomlnio deverá cons~rvar ~.;a,zera ittanUt~~çâqadequada
.. das' esquadrias, principalmente as de. ferro e alumínio; através' de aplicações
. periódicas de lubrificantes e imp~meabilizantes, tais éomo, vaselina, WD-40, ,etc.'. . '. '.' .,
Parágrafo Sétimo: O Condomínio conipromet~:s~ a fazer a devida proteção aos'
pisos de.madeira.-se houver,é/itando a ação direta dos raios solares fi tratando-Os.
mensalmente com cera adequada. 'cuidançlo para que não f;'quem escorregadios,
Não sendo cUmpridas 'estas recomendações, poderão ocorrer fissuras nas juntas
entre as tábuas. . ' . .

'Parágrafo qitavo:O Condomínio compromete-se a evitar que se'jogue gorduras ou
residuos sólidos. nos ralos dós pisos, pias ou lavatórios das áreas comuns; bem '
como próvid~ndar a limpeza semestral dos ralos, evitando entupimento e mau

. cheiro . . .

I.

, .
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Parágrafo Décimo: O. não cumprimento dás. <1isposiç6es 'acima pOderá causar
danos que' serãO; de inteira respànsabilidade do' Condominio, podendo inClusive
comprometer a garantia prevista em lei.. .

Parágrafo Decimo Pri'me.iro: Caso seja. necessário,. o Condominio' permitirá a
instalaçllo, em caráter provisório ou definitivo, d.eacordo com 'a,necessidade técnica
para tanto, de acesso para manuterição e a conservação de tubulações necessárias
para escoamento' de águas pluviais dá imóveis vizinhos. aOempreendimento.

Parágrafo .oécim~' Silgu~do: As 06ras de carát~r coletivo q~e interessarem a
estrutura do Edificio e as partes e' coisas. de propriedade. comum, serão feitas com.o
concurso pecuniário' de tOdos os Condôminos, na p"roporçào de suas frações Ideais.
de terreno. . ..... _ .' ,

, '-. ' .

CAPíTULO 11 I

DA PROPRIEDÀDE EXCLUSIVA: '

<.o
N

. r--
N
'<:T
O

' .

DAS UNIDADES AUTÔNOMAS:

ARTIGO 3°. As U~idâdes Autônomas, constituídas pelos apartam~ntos e v$gas' d~
. garagem, somente poderllo ser utilizadas 'para fins residenciais,' sendo v\1d.ado
expressamente o uso para quaisquer atividade.s profissionais, comerciais' ou
.industriais conforme Instrumento de Instituição e ESP7Cificação deC'ondominio. .

.~. 3°. pavimento ou 1° an'dati- apto. n.o 101, 102; 103, 104,105 e 1'0.6;
4°, pavimento ou 2° andar - apto. n.o 201; 202, 203,204, 205 é 206;
5°..\>avimentó ou 3° andar - apto. n:o 301,302, 303,..304, 30~ e'306;
6°. p.avimento ou 4° andar - apto. n.O49.1,402,.403,404; 405 e 406; .
7°. pavimento ou 5° andar - apto, n.o 501, 502, 5(>3,504, 505 e 5p6; .
8°. pavimento ou GO andar - apto. f'l.o601, 602, 603, 604, 605 e 606;
9°. pavimento ou 7° andar - apto: n.o 701, 702, 703, .704, 705 e 706;
10°. pavimento ou 8° ándar'- apto. n.o 801, 802, 803, 804, 805 e 806;
11°. pavimento ou 9° andar - apto. n.o 901,902,903, 904, 905 e 906;
'1'2°. pavimento ou 100anciar- apto. n:o 1001,1002,1003,1004,1.005 e 1006;
.13°. pavimento ou 11° andar - apto. n.o 1101, 110?; n03, 1104, 1105 e 1106;,
14°. pavimento ou 12° andar - apto. n.o 1201, 1202, 1203; 12.04, 1205 Ef1206;
15°. pavimento ou 13° andar - apto. n.o 1301,'1302, 13.03, 1304, 1305 e 130!l: .
1..6°.pavimento'o.u 14° andar - apto. n.o 1401, 1402, 1403, 1404, 1405 e 1406;
17°. pavimento ou 15° andar- apto ..n.o.1501, 1502., 1503,15.04, 150~e 1506;
18°. pavimento oU"16° andar": apto. n.1E)01, 1602,.1603,.1604, 1605 e 1606;' . ,.,
19°. pav!me,nto oU 17°.andar - apto,n.1' 1701, 1702,1703;.1704, 17~5 e 17~6:
20°, pavlme.ntoou 18° andar- apto, n. 1801, 1802.1803, 1804, 1805 e 1806, .'

. .. . . . . ..' - .. .
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DAS ÂREAS EFRACÓES IDEAIS DAS UNIDADES AUTÓNOMAS

.,

,

I.

1. O apartamMto-tipo 10'1, localizado no. 1q andar, contém a área privativa de
105,390m~, aíjá incluída a área de.22,390m2, correspondente a 1(um) 'depósito e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 66,937m2,
perfazendo a área total construida de 172,327m2, correspondendo-Ihe a fração ideal
de.0,010111 no terreno do Condomínío.

\ .
<$, . .

2. O apartamemtó-tipo 102, localizad.o rio 1°.andar, contém a área privativa de
105,390m2, ai já'inClulda a área de 22,390m2, corresponden.t~? 1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 66,9~7m2,
perfazendo a áre~ totalconstruida de 172,327m2, correspondendo-Ihe a fração ideal

~ de 0,010111 no terreno do Condomlnio.' .

3. '0. apartamento-tipo. 103:.localizado no 1° andar: éontém a: área privati~a. de
7a,260m2, aí já incluída a área de 12,260m2, correspondente a t(um) depósito e 1
(uma) vaga de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 42,341m2, .
perfazendo a área total construída de' 120,601m2, correspondendo-Ihe a fração ideal'
de. ~,007444 no terreno do Cqndomínio. .

. J

, ) .

••

4. O apartamento-tipo 104, localizado no 1° andar. contém a área privativa de
104,990m2, 'li já incluída a área de 21 ,999m2, correspondente a 1(um)'depósito e 2
(duas) vagas de 'garagem, conforme' tabela abaixá, a área comum de 66j85m2,
perfazendo a área total construJda de 171,775m2, correspondendo-Ihe a fração ideal'
de 0,010073 rio terreno do Condomlnio. .

.. ' 5. O apartamentoctipo 105,' localizado no 10 andar, cor\lém à área privativa de
105,940m2: ál já incluída a área de 22,940m2, correspondente a 1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, Conforme tabela"abaixo; a área comUm de 67,146m'. " .
perfazendo a área total construída de 173.086m2, éorrespondendo-lhe a fração ideal
de 0,010163 no terrElOo.doCondomínio.' .

/.-
6. O apartamerito-tipo 1Ó6, localizado no 1° andar, contém a área privativa de
78,260m2, aná incluída a área.de 12,260m2, corresp'ondenle a 1(um) depósito e 1
.(uma) vaga' de garêlgem; conforme tabela abaixo. a área comum de. 42,34'lm2, .
perfazendo' a área total construída de 120,601 m2, correspondendo-Ihe a fração ideal

. de 0,007444 no terreno do Condomínio.

. .
.. 7. O apartamento-tipo 201, localizado no 2° andar, contém a- área. privativa de .

105,~90m2, aí já íricluída a área de 22,:;90n,2, correspondente a 1(um) depósito e~2.
(duas) vagas de garagem, conforme .tabela abaixo. a área. coml,lm de 67,Of3m2, .
perfazendo a área total construída de F2;603ril2, correspondendo-íhe a fração idea

..0,. .: Cf
'.
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de 0.010130 no terreno do Condomínio .

. 8. O apartamento-tipo 202, localizado. no 2° andar, contém 'a área privativa de
105,590m

2
• aí já incluida a área de 22,590m2, correspondente a 1(um) depósito e 2

(duas) vagas de garagem, conformE1 tabela abaixo, a área comum de 67,013m',
perfazendo a área total construída de 172,603m2, correspondendo-Ih'e a fraçao ideal
de 0,010130 no terreno do Condomínio. •

.9. O apartamento-tipo 203, localizado no 2° 'andar, contém a área privativa de'
78,520m

2
, ai já in'cluída a área de 12,520ni2, correspondente a 1(um) depósito.e 1

(uma) vaga de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 42,440m',
perfazendo a área total construída de 120,960m2, corresporidendo-ihe a .traça0 ideal
de 0.007469 no terreno do Condomlnio.

,

1,0. O apartamento-tipo 204, localizado no, 2° andar, contém a área 'prívativa dé
105.590"!1

2
, aí já incluída a área de 22,590m2, correspo!"dente a 1(um) depósito e 2

. (duas) vagas de garagem, conforme tabllla abaixo, a área eomum de 67,013m',
- pe.rfazendo a área total construída de 172,603m2, corr~sp'ondendo-Ihê a fração ideal

de 0,-010130 no terteno do Condomínio. .- .
10. 'O apartamento-tipo 205, localiZádo no 2°. andar, contém a 'área privativa de
105,590m

2
, ai já incluída a áre~ de 22,590m2,;correspondente a 1(um) depósito e 2-

(duas) vagas oe garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 67,013m',
perfazendo a área toJal construida de 172,603m2 ..com~spondendo_lhe a fraçllo ideal '.
de 0,010130 no.terrena.do Condomínio, ..

•

,

,.

aUALOU~:~"'Du~.n)(.AçAO RAtoURA ou U~~NDA !NVAUDA ESTE OOCUAa:.::NTO

..

.
11. O apartamento-tipo 206, localizado no 2° andar, contém a área privativa de '
78,260m

2
, ai já incluída a 'áre'a de f2,260m2, correspondente a 1(um) depósito e 1 .

(uma) vaga de garjlgem, conforme tabela abaixo.' a área. c0T!"um de 42,341 m',
perfazendo a área total construída de 120,601 m2, correspondendo-Ihe a fraçao ideal

'.de 0~007444 no terreno do Condomlnio .

12. O apartamento-tipo 301,.localízado no 3° and~r, cà~tém a 'áreÇl.p,rivativa de
.105,390m

2
, ai já-incluida a á'rea de 22,390m2, correspondente a 1(um) depósito e 2

(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 66,937m',
perfazendo' a área total construída de 172,327m2, correspondendo,:lhe a fração ídeal

.. de 0,0101 i1 no terreno do Condomínio. -

. -.
13. O apartamento-tipo 302, localizado no 3° andar, contém a area privativa de.
105,390m2, ai já incluída a área de 22,390m2, correspondente a 1(um) depósito e 2 , "
(duas) vagas de garagem, conforme tabela ;abaixo, a área cçmum de 66,937~"
perfazendo a área total co,:,struída ~e. 172r327m2, correspondendo-Jhe a fraçao idea. .
de 0,010111 no terreno do.Condommlo, . . ~

o .. ..•/iP
r,~
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14, 0 apartamento-tipo 303', localizado no 3° andar,. e<intém .aárea privativa. de
78,260m2, ai já .incluida a área' de 12,260m2, correspondente a 1(um) depósi~o e 1
(uma) vaga de garagem, conforme tabela abaixo, a 'área, comum de 42,34111)2,
perfazendo a.área total construída de 120,601m2:correspondendo-Ihe a fração ideal

. de 0,007444 AO terreno do Ccindominio, ' - .

15, O apartamento-tipo 304; localizado no 3° andar, contém a área. priva,tiva de
'106,290m2,ai já incluida a área de 23,290m2, correspondente a 1(um} depósito e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, '! área co~mumde 67,278m~,
perfazendo a área total construida de,173,568m2,.corr~spondendo-lhe a fração ideal
de 0,010196 no terreno,do Condominio,. .'. ,

16.:0 apartamento-tipo 305, localizado no, 3° andar: contém a área privativà de
104,690m2, ai já íncluída a 'área de 21,690m2, correspondente a 1(um) depósito e 2
(duás) vagas de. gar;:lgem, conforme .tabela' abaixo, a área com,um de 66,672m2,
perfazendo a área total"construidade 171,362m2, correspondendo-Ihe a fração'.ideal

, de'O,010045 no'terreno do Condominio. ' .,

.,

"

/ '

.17. O apartamento-tipo 306, localizado no 3°: andar, contém a área privativà~e
78,260m2, aí já incluida a áreáde 12,260m2, correspondente à 1(um) depósito e 1
'(uma) .vaga de garagem, conforme tabela abaixo" a .área comum de 42,341in'\
perfazendo a area ,total construida de 120,601m2,-eorrespondendo~lhea fração ideal
de 0,007444 no terreno dó Condomínio, '

18. O'apartamento-tipo 401, localizado no'4° andar, contém a área privativa de
105,590m2, ai já incluída a área de 22,590m2, correspondente a 1(um) dépósito e 2
(duas) vagas' de garagem, conforme tabela abá,ixo, a área comum dé 67,013m2,
perfazendo a área"total.construida de'172,60.3m2,correspondendo-Ihe a fração ideal
de 0,010130 no ferreno do Condomínio, .

" .
19. O apartamento-tipo 402, localizado no'4° ani:lar, contém a, área privativà de
104,990m2, ai já inclulda a ilreàde 21,990m2, correspondente a 1(um) depósito e 2,
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área 'comum de 66,785m2,
perfazendo a área total Consfruida'de 171,775m2, correspondendo-Ihea fração ideal

:de 0,010073 nc;>terreno do Condominio. '

/.

"

20. O apartamento-tipo 403; localizado no 4°' andar, contém a .áre'a privativa de '
78,520m2, aí já incluida.a area de 12,520m2,corresp'ond~rite a 1.(um)depósito e~
(uma) vaga de garagem, conforme tabera abaixo, a área comu(rl' de 42,440!l1', .

'perfazendc;ia área total construída de 120,960m2, correspondendo-Ihê.a fração ide' . "
.de 0,007469 no terreno do'Condomínio: " . " . "-. ' ~.. . ,

"-. . 6
..

• <
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21, O apal1amento~tipõ' 404, localizado no 4~ andar, contém a área privativ~ de
104,990m

2
, ai já incluída a área de 21 ,990m2,.correspondente a 1(um) depósito e'2

(duas) vagas',de garagem, conforme t<lbela abaixo, a área comum de, 66,785m",
perfazendo a área total construida de 171 ,775m2, correspondendo-Ihe a fraçao ideal
de 0,010073 no terreno do Condomínio. " o ."

" \
. ,

'22. O apartamento-tipo 405, localizado. no 4° andar, contém a área privativa de .
105,590m

2
, ai já inclulda a área de 22,590m2, correspondente a 1(um) depósíto e 2

(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 67,013m",
. perfazendo a áreà total construíCla efe 172,6b3m2, eorrespondendo-Ihe a fraÇão ideal
de 0,010130,110 terréno dó Condomínio. ' ..

I

..•.
1'-

.•.

23, O apartamento-tipo 406, localizado no 4° andar, contém a ,área privativa de
'18,260m

2
,. ai já inclulda a área de 12,260m~, correspondente a 1(um) depósito e 1

(uma) vaga de garagem, confcirmé tabelà~ abaixo, .a área. comum, de -42,341 mO,.
.perfazendo a área total construida de 120,601m2,correspondendc:.lhe'~ fraçao ideal
de 0,007444 no terreno do Condomínio: . .

,
. 24. O apartamento-tipo 501, localizado no 5° andar, contém a área privativa de
,105,130m

2
, aí já incluida a .área de 22, 130m2, correspondente a 1,(um) depósito e 2 .

(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaíxo, a área comum de 56,838m", 'c
perfazendo a área total construída de' 171,968m2, correspondendcHhe a traçao'ídeal
de 0,010087 no terreno do Condomlnio._

• > i...
25. O apartamento-tipo 502, localizado no 5° andar, contém a área. privativa de
105,13Úm

2
, ai já incluída a área de 22,130m2, correspondentli-a 1(U(T1) depósito e 2

(duas) vagas de garagem; conforme tabela abaixo, a área' comum de 66,838m",
perfazendo a área total construída de 171,968m2, correspondenào-lhe a fraçao ideal
de 0:010087 no terre'.lodo CondorlJinio. .

". ,.

26, O .apartamento-tipo 503, localizado n~ 5° andar, contém' a área privativa de
7a,520m2, ,aí já incluida a' área"de 12,520m2, correspondente a 1(um) depósito e 1

: (uma). vaga de garagem, conforme tabela abaixo,. a área comum de 42,440m",
. pérf~zendo a.área total construída de'120,960m2, correspCíndendo-lhe a fr~ção id~al _\
dE!0,007469 no terreno dó COh\:lo",!inio. . ' . "

co
N
l"'-
N
o:;t
O

"" ,-
...•.. ,

\

/., 27: O 'apartamento-tipo 504, localizado no 5° andar, contém a área privatlvá de .
105,130m~, aí,já inclulda a área de 22,130m2, correspO,ndente a 1(um) depósito e.2. ,
(duas) vagas de garagem, conforme,ta.bela abaixo, a área comum' de -6!1,83~m", .. ' .
perfazendo a área total construíd<! de. 171 ,968nf, 'Corresp0ridendo-Ihe a fréiçã~ idea. .
de Ú,010087 no terreno do Condominio, " "'-. ". ,
: " . . . ".... . .
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, .
2ã, o apartamento-tipo 505, localizado no 5° andar. contém a área 'privati~a de
105.130m2, ai já incluida'a área de 22.130m:l. eorrespondente a 1(um) depósito e 2

. (duas) vagas de garagem, confo'rme tabela abaixo, a área comum de 66,838m2 •

. perfazendo.a área. total construida de 171.968m2• correspondendo-Ihe a fração ideal
de 0.010087 1'10 t~rreno di>CondominiÇl. . .'

..'
29. O apartamento~tipo 506. locali~do no 5° andar. contém a área prlvabva de
79,420m2, .ai já i[1ciulda a área de -13,420m'2. correspondente a 1(um) depósito'e 1
(uma) .vaíiade garagem." conforme tabela abaixq,a área comum de 42.782m2, '

perfazendo a área total construlda de 12,2.202m2•correspóndendo-Ihe a fração ide~1
de 0.obi'554 no terreno do Condominio. . .

,.

: 30. O ~partame~to~tipo 601. localizado no :6° andar. contém a' área priilativ~ ae .
.105.130m2, ai jáincluida.aárea de 22.130m2, correspo'ndente a 1'(lim) depósito e 2
(duas) vagas de garagem. conforme tabela abaixo. a área comum de 66.838m2•

perfazendo a.áre'a total constrúlda de 171.9681)12..correspondEmdo-lhe a fração ideal
de 0.010087 no terrenO do Condominio. . .,

.'
31, O apartamentc>-tipci 602. localizado no 6° andar. contém .aárea privativa de
105.130m2• ai já incluída a área de 22.130m2, cCl'rrespo'ndentea 1(um) dep6sitQ e,2
(duas) vagas'de garagem. confoime tabela abaixo. a área comum de 66,838m2 •.

perfazendo a área total construída' de 171;968m2. correspondEtl)(lo.lhe a fração ideal
de 0,010087 no terreno do Condomínio.

. I .

. , . . . .
32. O apartamento-tipo 603. lOCalizado no 6° andar; contém a área privativa' de
7!!.i'20(l12. 'aí já incl.uída a ár~a di! 12,720m2; correspol1dente a 1(um) depÓsito e 1
(ur,na) vaga de garagem, conforme tabela abaíxo; a área .co'múm :de 42,516m2,

perfazendo a área totai construída de 1:21.236m2,correspondendo-Ihe a fração ideal
. 'deO.007488 no terreno do'Condominio. .

33. O apar'tam~nto-tipo 604. localizado no 6° andar. contém a área privativa de
105,130m2

, ai já incluida,a área de 22,130m2, correspondente a 1(um} depósito é 2 .
. . (duas) vagas de garàgem. conforme tabela abaixo. a área conium .de 66,838m2,

, perfazerido a.área total con~trUída de' 171,968m2, correspondendo-Ihe à fração ideal
de 0,010087 no terreno do Condominio. . '\ .

,

. ' ,
34. O apartamento.tlpo 605. localizado no 6° andar. co'ntém a área privativa 'de'
105.130m2;ai já incluída a área de 22,130m2, cOrresponder:lte a 1(uni) delJ6sito e 2
(duas) vaga~ de garagem, conforme :tabela abaixo; a área. cômum éle 66.838m2•

perfazendq a ~rea tota', construlda de 111.968m2• correspondendc>-Ihe'afraçãoideal
de 0,01 OÓ87no terreno do Condominió. . ~ .

. '
o'

. -
35. O apartamento-tipo 606;~ocaliz.ado no 6° andar, ~ontém a área privativa ~e

\
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78,920m~, ai ja incluida a área de. 12,920m2, correspondente a 1(um) depósito e' 1.....
(uma) vaga. de garagem, conforme tabela abaixo,' a área comum de 42,592m2, '.
perfazendo a área total construída de 121,512m2, correspondendo-Ihe a fração ideál
de 0,007507 no terreno do Condominio. .

. I

36. O apartamento-tipo 701, localizado no 7° ànda.r, contém a área' privativa de
105,130m2

, ai já incluida'a área de 22,130m2, correspondente a 1(um) depósito e 2.
(duas) vagas d.e garagem, conforme tabelá' abaixo, a area comum de 66,838m",
perfazendo à área total cónstruida de 171,968m2, éorrespondendo-Ihe a fração' ideal
de.O,010087 no terreno do Condominio.' ", .

. ,
37. O apartamento-tipo 702, localizado no 7°'andar, contém a are.a privaiiv'a d.e
105;130m2,. aí já incluída a área de 22,130m2, correspondente a 1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 66,838m2,
perfazendo a área total construída de 171,968m2, correspondendo-Ihe a fração ídeai
de 0,010087 no terreno do Condomínio.' .

38: O apartamento-tipo 703, localizado no 7° andar, contém a área. privativa de
78,520.rn

2
, ai já"íncluída a ár~a de 12,520m2, correspondente a 1(uril) depósíto e 1 ,

(uma) vaga de garagem, conforme tabela abaíxo, a área comum' de 42,440m2,
perfazendo a área total Construíd~ de 120,960m2: corresporidehdoclhe a fração ideal
de 0,007469 no terreno do Condomínio. .

39. o' apartamento-tipo 704, .localizado no' 7° andar, contem a área prívatíva de
• 105,130m2

, ai já i~cluida a área'de 22,130m2, corres!,ondente CI' 1(um) depósiio e 2
(duas) vagas,de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 66.838m2,
perfazendo a área total,construlda de 171,968m2, ceirresponc;lendo-Ihe a f.ração ideal
de 0,010087 no terreno do Condomlnio. ~ .

/

40. O apartamento-tipo 705, localizado nO 7° andar, contém a área privativa .de .
~05, 130m2

, aí.já incluida a área de 22,130m2, correspondElnte a'.1(um) depósito e 2 .
(duas) vagas de garagem, conforme. tabela abaixo, a área comum de 66;838m2,. .
perfazendo a área totaf-construida de 171,968m2, correspondendo-Ihe a fra.ção ideal
de 0,010087 no terreno do Condomínio ..

, -
.41. O apartamento-tipo 706, localizado 'no. 7° andar, contém a área privativa de.
78;520m2

, ai já.inclúída a área de 12,520m2, correspondente a 1(uril) depósito e 1.
(uma) vaga de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 42,440m2,
perfazendo a área total construída de 120,960m2, correspondendo-Ihe a.fração ídeal
'd.e 0,007469 no terreno do Condomínío. .

, .

'- ,
.42. O apartamen'to-tipo 801, .Iocalizado rio 8° ándar,'. contém a áre<;l prívatíva .~; / /

CO J05,130m
2
, aí já ín~l~ída a áreade 22,130m2

, corresponden~e a 1(Um):depósi~0$ .
.~~ . . lr."

-. ~,'

J
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/
"

..

(duas) vagas'-de garagem; cenferme tabel'il abaixe, a área cemum de 56,838m2,

perfazendO' a área tetal censtruída de.171,968m2, correspendendo-Ihe a fraçãO' ideal
. e1e.O,010087nO'terr.ene de Cendemínie .

•
./ 43 .. O apartamente-tipe 802, lecalizado-. nO' 8° andar, contém a área privativa de

105,130m2, aí já incluída a área de 22,130m2, cerreSpendente.a 1(um) depósitO' e 2
(duas) vaga~ de garagem, cenferme. tabela abaixe, a área comum de 55 ,838m2,

perfazendO' a área tetàl construida de 171 ,968m2, cerrespe_ndende~lhe a fraçãO' ideal
. de 0,010087 nO'terrenO' de Cendemínie. -

. '
. ", / .

44. O aliartamento-tipe 803, lecalizadene 8° andar,centém'~ área privativa de
7B,520m2

, aí já inclufda a área de 12,520m2, cerrespondente a 1(um) depósitO' e 1
(uma) vaga de garagem, conferme tabela abaixe, a área comum de 42,440m2,

JlElrfazende a área tetal censtruida de .120,960m2,J;errespendendo-lhe a fra;;;ãeideal
de O,O?,i"469nO'terrenO'de Cendemíníe.' .'.- .

45, O apartamenio4ipe B04, lecalizade nO'BO andar, centém a áreá prívativa de
105,130ril2, aI já íncluída a área de 22,130~2, córrespendente a 1(um) depósitO' e 2
(duas) vagas de garagem, conferme tabela abaixe, a área cemum de.56,838m2,

perfazendO' a .~rea tetàl"censtruídade 171,96Bm2.c-orrespOndende-lhe a fraçãO' ideal
-.de 0,01 00B7 ne.terrene de Cendeminie.

" \
"

45. O apartamentó-tipe B05,.. lecalizada na BO and'àr,' centém a área privativa de
105,130m2, aí já incluída a área de 22, 13Qm", carrespon.dente a 1(um) depósitO' e 2 .

'(duas) vagas de garagem, cenferme tabela abaixo,' a área cemum de "56,B3Bm2,

perfazendO' a' área tetal"canstruída de 171,968m2,.cerrespendende-lhe a fraçãO' ideal
de O,0100B7 nO'terrena de Cendemíníe. .

'.

47. O apartamente-tipa B06, lacalizade na 8° andar, cantém a área privativa de
78,920m2

, ai já ,incluída aérea de 12,920m2, cerrespandente a 1(um) depósitO' e 1
(uma) vaga de garagem," canforme tabela abaíxe, _3 área cemum de 42,592m2,

perfazendO' a área tetal censtruída de 121,512m2, carrespendenda-Ihe a fraçãO' ideal
de 0,007507 nO'terreno de Cendemínía..' . .

.I

4B. O'apartá mente-tipO' 901 , lec~lizado na 9~ artclar, c.lrttém a área p;ivativade
;105,130m2, ai já irtéluída a área. de 22,130m2, cerrespertdertte a 1(um) depósíte e 2
(duas) vagas c;le garagem, certferme tabela abaixe, a área camum de 66,B3Bm2,

perfazertdo a área tatal cartstruida de 171,96Bm2, CQrrespendenda-!he a fraÇ"ãeideal
. de 0,010087 rte terrena da Candamínie. . .

.'

49: O apartamenta-típa 902, lecalizada na i!ó andar, cantém a área privativa de .
105,130m2, aIjá inclu.íclaaá.rea ..de'22,130m2

, cerrespandente a 1(!!1}1)depbsile e~2 . '.'
(duas) ~agas de: garagem, canferme tabela abaixe, a área camum de 56,B38m2, '.

". • _. • r / '. ..' '.

~ . , C • . ._., !. ' ~.

'\
'-I

/
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perfazendQ a'área total construída de 171,968m~,.correspondendo_lhe a fração i<leal ' _
de 0,010087 nó terreno do Condomínio. '. .

, "
'.

\

50, O apartamento-típo 903, localizado no 9° andar; contém a área privatíva de
78,720m

2
, aí já ínclulda a área.de 12;720m2, correspondente a 1(um) depósíto e 1

(uma) vaga de garagem, coryforme tabela abaíxo, a área- COmum, de 42,S16m2,_ ~,
perfazéndó.a área total constriJída de 121 ,236m2,correspondendo_lhe a fração ídeal '.'
de 0,007488 iJóterreno do Condomínio, '. ' .' .... '.

.- ' .. '

••. j •
S1. O apartamento-tipo 904, localizado no 9° andar, co.ntém a área pnv~tí\(a' de
10S,130m

2
, ai já incluída a área de 22,130m2, correspondente á 1(Um) depósito.e-::2

'(duas) vagas :de garagem: conforme tabela abai~o\ li área 'comum de,66,838m2,

perfazendo a área total construlda de 171,g6I1m2,'correspondendo_lhe a fração ideal
'de 0,010087 no terreno do Condomlnio:, ''~,

. ,

.52: O apartamento,tipo 905, localizado, no 9° andar, contém' a áreàpriv~tj;'a de
10$,130m

2
, ai já.inCluida a área de 22,136m2, correspondente a 1(um) depósito e 2

(duas) ,vagas de garagem, conforme tabela abaixo; a área éomum ,de 66,838m2,
perfazendo a área total construída de 171 ,968m2, correspondendo-Ihe a fração,ideal
de 0,010087 no terreno dó Condomínio .

53, O apartamento-tipo 906, íocalizado no 9° andar, contém a área privativa de',
83,850m

2
, .~í já incluida a área de 17,aSOm2, correspondente a 1(um) aepósilo e 1

(uma) vaga de,garagem, cõn~ornie tabela abaixo, a área comum de 51 ,757m2, _
perfazendo a área total construída de 135,607m2, correspondendo-Ihe a fração ideal
de 0,008042 no terreno do' Condomínio; ,

'54. O apartamento-tipo 1001, localizado no 10° andar, contém a área privativa dE;!
105,130m

2
, ai já incluída a área d,e 22,130m2, correspondente a 1(um) depósito e 2

(duas) vagas de ,garagem, conforme tabela abaixo, a área comUm de 66,838m2,
perfazendo a área total,construlda de 171 ,968m2, correspohdendo-Ihe a'fração ideal
de 0,010087 no terreno do Condomlnio,' " '. .

55. O apartamento-tipo 1002, localizádo no 1(;)°andar: c6ntém á áre'a ,privativa 'de
105,130m2

, ai já incluída'a área de..22, 130m2; cOrrespo(1de.nte'a 1(um)~epósito e 2
(duas) vagas de garagem, CÇlhforme tàbela abaixo, a área comum de 66,l138m2"
perfazendo a área total construlda de 171,968m2, correspóndendo-Ihe.a, fração id~al
de 0,010087 nO,timeno do Condomlnlo, i '

, VII1.56, O a~artamento-tlp.o 1q03, localizado no ,10° andar. cont~m a área privativa ,
de aO,320m , ài já inclulda a área de 14,320m2, correspondente a 1(Uryl) depóSito e
1 (Uma) vaga de ga~agem"corÍfonÍ1e tabéla abaixo, 'a áréa CÇlmum de '44,681m2, ,

'.perfazendo a,área total construlda de 125,001 m2,'correspondendo-Ihe a fração ideal
. '.. . I',_. . i

'I'
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(j'~0,007659 no t~rreno do Condomínío,

, , '4."
, ~'

"

,57. O apartarnerito-típo 1004, localí~do no 10° andar, coníém'a área privativa de
105,130m2, ai já incluida a área'de 22,130m2, correspondente a 1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, confonne tabela abaixó;'a área comum de 66,838m2,

perfazendo a área total construida de 171,968m2; córrespondendo-Ihe a,fração ideal
de 0,010087 no terreno do COfldomlnio, '

58. O aparta~ento-tipo 1005; locaiizado no 10° andar, contém a área privativa <;le
105,130ni2"al'já inclulda'a área de 22,130m2, correspondente 'a 1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, confonne tabela abaixo, a ,área' comum de ,66,838m2,

,perfazendo a áreatotal cOl}struída de 1(1;968m2
, correspondendo-Ihea'fração ideal

de 0,(l10,O87no terreno do Condomí'nio. '
"

59. O apartamento-tipo 1006, localizado no 10° and;ir,'contém á área privativa de'
,78,870m2, ai já ' incluida a área,de '12,870m2, eprrespondente a 1(um) depósito,e '1
(uma) 'vaga de garagem, confonne' t~bela abaixo, a' área comum de 44; 130m", '
'perfazendo a área total construída de 123,000m2, correspondendo-Ihe a fração ,ideal
de 0,007522 no.terreno do Condomínio, " "

60, O apartamento-tipo 1101, localizado no 11° andar, contém a área privativa de
105,130m2

, ai já inclu/da a área'de 22,130m2,correspondente a 1(uni) depósito e 2
(duas) vagas de gara~em, conforme tabeiaabaixo; a, área,'comum de 96,838m",
perfazendo a área tolal construída de 17',968m2, correspondendo-Ihe a fração ideal
de 0:010087 no terrerio do Condominio, ' , " ,

" /'

61:' O ap'artamento-tipo 1102, localizado 1;10 11° andar, contém a área privativa de,
105,1'30m2

, ai já'incluída a área de 22,130m2:correspondentea 1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, confonne' tabela abaixo: a área comum de 66,838m2"

'perfazendo'à área'toial construlda de 171,968m2, correspondeljdo-Ihe a fração, ideal
'de 0,0:10087 no terreno do Condomínio, _ . ." ,

.". .' .
•

62.' O apartaménto-tipo 1103, localizado no 11° andar, contém a área privativa de
79,170m2

, ai já incluída a área de 13,170m2, correspondente a 1(um) depósito.e 1
, (uma) vaga de garagem, confonne tabela 'abaixo, a área comum de 44,244m2,

perfazendo a área total construída de 123,4'14m2, corr€sponderido-Ihe'a fração ideal
.. de 0,007551 no terreno doCoodomínio, .' , '

, '.. ' ,
.,"

63: Olapartament~~tiPO 1104, locàlizado no'11° andar, c~ntém á área' privativa de'
;l05,130m2

, ai já incluída a área de 22,130m2,corres'pondente a 1(um) depósito e'2 .
,(duas) vagas' de 'garagem" confonne tabela a,baixo, a áreà 'comum ,de 66:83!l~~i i/'
, perfazendo a área'total construída de 171.968m2, correspondendo-Ihe a fiação id~, ' ,

~ deO.010087'Ot~~OdOCo'domt';O' ....~.

"
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• .'. '.' I'. .
64. O apartamento-tipo 1105, localizado no ,11° andar, contém a área privativa,de ,/
1d5,130m

2
, ai já incluida a área, de 22,130m2, correspondente a 1(um) depósito e •.

(duas) ,vagas de garagem, conforme tabela' abaixo, a área' comum de 66,838m2,'
perfazendo a área total construida de 171,968m2, correspondendô~lhe'a fraçao ideal
de 0,010087 n9 terreno do Condomlnio. .

65. O apartam'ento-tipO,1106, localiz,!!do',no 11° anda~, 'co'ntém a"á'rea ~rivativa de,
79,170m

2
, ai já inclulda a área de 13,1701112,correspondente a 1(um) depósito e 1

(uma) vaga de, garagem, confOrme tabela ai:laixo, a área comum d~ 4412~m2,
perfazendo a áreéltotal coristrulda de 123,414m2, correspOndendo-lhe a fraçao ideal
de 0.007551 no terreno do Condomínio. ' .•

,.

,

'66. O apartarnento-iipo 1201: localizado no 12° andar, contém a área privativa de,
105,130m2, ai já incluída a área de 22,130m2, correspondente a 1(u,.,,) depÓsito e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área 'comum de 66,838m2,
perfazendo a área tota!'construlda de 171,968m2, correspondendo-ll1e á fraçao ideal
deO,010087 noterreno do Condomlnio.' '

67. O 'apartamento-tipo 1202, locàlizado nO,'12° pavimento, 'contém a área privaiiva
, de ~05,130m2, ai já inclulda a área de 22, 130m2, corraspon'dente a.1(um) depósito e
2 (duas) ilagasde garagem, conformeiabela abai?C,o,a área comum de 66,838m2,

, perfllzendo a área total construlda de 171,968m2, correspondendo-Ihe a fraçao ideal
' de 0,010087 no terrenQ do Condomlni~. . '

'. ." . '-
68. O apartamento-tipo .1203, lo«alizado no 12°'andi'lr, êontém a área privativa de,
79, 1701]12,ai já Incluida a área de 13,17Om2, correspondente a Hum) dep6sito e 1
(uma) vaga de garagem, confol111e tabela abaixo; a área comum de 44,244m2,
pert:azendo a área total conStruída de 123,414m2, correspondendo-Ihe a fraçao Ideal
d~ 0,0,07551 no terreno do Condominio~ '. ' :

, ,

69. O apart,amento-tipo 1204, locali~do no 12° andar, cOntém a área privativa, de,
105,130m2, aí já, inclulda a ,área de.22,130m2, correspondente a Hum) depósito e 2.,
(duas) vagas de garagem~ conforf'(le tabela ,abaixo, a área comum de 66,83~m2, '
perf¥endo a área.total éonstrulda de 171,968"in2, correspondendo-Ihe aJraçao.ideal
.de 0,010087 no terreno do Condomlnio. ;' ,

. . -..
70. O apartamento~tipo 1205, localizaáo'no 12° andar. contém a.área privativa de
105,130m2, aí já incluída a'área de 2'2,130rn2, correspander,lte a,1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum 'de 66,838.m2,
perfazendo a área total construlda de 171,968m2, correspôodendo_/he a fraça'o ideal

- de 0,010087 no terrena do Con.doi'nlriio. ' .

, 71. O apartamento-tipo 12~, localizado no 12° andar, contém a área Privativayde, ,
'79,17Om2, ai já incluida a área de 13,170m2, correspon.dente a 1(um) depÓSIto e 1
(uma) vaga de garagem, col)fo.rrne tabe~a abaixo: a áre.a comum de 44.244m2,

~. ' ',~. ~,

'. .éV~~
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, .

/,. .

perfazendo a'áreà t<?talconstruida de 1~3,414m2, oorresp0':ldendo-Ihe a fração ideal
de O,007SS1 no terreno do Condominio, . . . . .'

, .
.'.

n, O apértamento..tipo: 1,301, localizado no 13° andar, cõntém a área privativa de
. 10S,130m2, 'ai já incluida a área de 22,130m2, éorresponden.te a 1(um) depósito e 2

(duas) vagas de garagem, conf,orme tabeia abaixo, a área comum de 66,838m2
,

perfazendo a área to~1 construida de 171,968m2;correspondimdo-Ihe a fração ideal
de 0,010087 no terreno do Condomínio. .

. .' ,,"

73. O apartamento-tipo' 1302, locaii,zado no 13° andar, contém a área pfivativa de. /'
.10S,130m2, ai já incluída a área dEl22,130m2, correspondente a 1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, Conforme tabt:!l<! abaixo, a área comum de 66,838m2,

perfazendo a área total construida de 171 ,968m2, correspondendp-Ihe a fração ideal
.de'O,01008? no terreno do Conaomínio, ..

. . '.
74. O apartamento-tipo 1303, localizado no 13° andar, contém a área privàtiva 'de
78.870m2 ...aí já,incluida a área de' 12,870m2,'comlspondente a 1(um) depósito e 1
(uma) vaga de garagem, confo(TTle tabela abaixo, a área. comum de 44,130m2:

perfazendo a área total construlda de 123,ÚOOm2,correspondendo-Ihe a fração'ideal
de O,007S22 no terreno do Condominio. .... •

7s, O apartamento-tipo 1304, localizàdo no' 13° andar, contém a área prív'ativa de /
10S,130m2, ai já induída a 'área de'22,130m2, correspondente.a 1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem; conforme tabela abaixo, a área comum dE! 66,838m2,

perfazendo a área total construída de .171.968m2, correspon'llendo-Ihe a fraçã«;l ideal . ,
de 0,010087 no terreno do Coiidomfnio.. . ' . .

"' \. t ..

• 76. O apartamento-tipo 130S. localizado '/0' 13° andar, contém ~ áreá ~rivativa de
10S,130m2, aí já inclúida a área,de 22,130m2, corresponclente a 1(Um) depósito e 2
(duas) vagas de. garagem, cpnforme tabela abaixo, a área\comum de 66,838m';
perfazendo a área total construida de 171,968m2, correspondendo-Ihe a fr.ação ideal
de 0,010087 (lO terreno do Condominio. .

.; .

77: O apartamento-tipo 1306. localizado' no 13'?'andar, contém a área. privativa de
79,170m2: ai já incluida'a área de 13,170m2, correspondente á .1(um) depósito e 1
(uma). vaga de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 44,244m',
perfazendo a' área total cqnstruida de 123,414m2. correspondendo-ihe a fraçãó ideal
de 0,00.7~S1no terreno do Condomlnio, . . .

. /

,

/' . \,.
78. O .apartamento-tipo 1401, localizado nó 14° ,andar, contém.a 'área privativa de j'

10S,130m2, ai já incluída a área de 22,130m2, correspondente a 1(um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 66,838m',-
perfazendo"a área tótal cOnstruida de 171 ,968m2, correspondendo-Ihe'a fração id'~~~ ,
de 0,010087 no terreno do Condomlnio.' '. . -:E' .

~.. - ~'
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. . ,
81. O apartamento-tipo 1404, localizado no 14° andar, contém a área privativa de '
105,130m2• ai já incluida a área de 22,130m\correspondel)te a 1(u~) depó~ito e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 66,838m',- ,
peifázerido ;I área total construída de 171,968m2: correspondendo-Ihe airaÇão idea.l
de 0,010087 no terreno do Condominio: '_

'82. O apartamento"tipo 14Q5, localizado no 14° andar, contém a área' privativa de
" 105,130m2

, ai já incluída a área de 22,130m2, corresponde'nte a 1(um).depósito e 2
(duas) 'vagas de' garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 66,838m',
perfazendo a área total construida de 171,968m2, correspondendo-Ihe a fraçao iéleal..
de O,010087no terreno do Condomínio.' ,

83, O apartamento-tipo 1406, .Iocalizado nb 14° an~ar, 'contém a área P;iv~tiva"de
79,170m2, ai já incluida a área de 13,170m2, cqrrespondente li 1(um) depósito e 1
(uma) vaga de garagem, conforme tabela abaixo, a área ,comum de 44,244m',
perfazendo a área total.construida de 123,414m2, correspondendo-Ihe a fraçao ideal
de 0,007551 no terreno do'Condominio.

, , -'-

84. O apartamento-tipo 1501, localizado no: 15° andar, contém a área privativa de
.105,130m2

, ai já incluída a área de ,22,13"Om2,,correspondente a 1(um) depósito e 2
- (duas) vagas de'garagem, confohne tabela, abaixo, a área comum de 66,8~8m',

perfazendo a área total construida de'17-t968m2, correspondendo-Ihe a fração ideál'
de' 0,01 0087 no terreno do Condomínio" "

85. O apa~amento-tiPO 1502: localizado no -150 andar, co~tém a' ér~-;r privativa de
105,130iTi2,' ai já' incluida',a área de ,22,130m2, correspOndente a 1(um) depósitO e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tàbela abáixo, a área càmum de 56,838m';,
perfazendo a área,total construida de'171,9~8m2, correspondendp-Ihe a fração ideâr'

,de 0,0,10087 no terreno do Condominio, \ -

\
, ,

86: O apartamento-tipo 1503, localizado no ~5o'andar, contém a área priva~iva de,
, 78,870m2, aí já incluída a área de 12,870m2, correspondente a 1(um) depósito l~://"
(uma) vaga de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 44, 13~ '

~~ " . - :~'

(
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, perfaz~~do a área total construida.de'1'23,OaOm2, correspond~ndo-Ihe a' fração ideal
de O007522.no terreno do Condominio,' . '. .,, ,

8'7, 0-' a~artaniento-tipo 1504, localizado no 1'5° andar, cont~m ~"área privat~a de
105,130m2,al já incII.!ida'a área de 22,130m2, con;espondente a 1~um) depósito e 2

, (duas) v<;lgas de garagem, confo'rme tabela abaixl?, a área. cOrT)umde 66,83~m2,
perfázendo a área total construída de 171-,968m2, correspondendo-Ihe a fração Ideal'

• • .1 •

de,Q.010087 no terreno do Condomínio,

88, O apart~mento-tipo 1505, localizado no 1'5° a.n~a~,co.ntéiTI a á;e':l privativa de ,
105,130m2, ai já incluida a área de 22,130ni2, correspondente a ',1(um)"dep6sito e 2
(duas) vagas.de garagem, conform~ tabela abaixo, a áre,a comum de 66,838m2,
perfazendo a área total construída de 171,968m~; correspondendoclhe li fraçã01deal
de 0,010087 no terreno do êondomínio.' - ,

.~. T

. ~ " . . . . ," .
89,.0 apartamento-tipo 1506-, localizado no 15° andar, contém a área privativa de
79,170m~, aí já incluída a área de 13,170m2• cOrrespondente a 1(um) dep6sito e1
'(uma) vaga de garagem, conforme tabela abaixo; a área comum de 44,244m2, '
perfazendo a área total construída .de 123,41~m2, corréspollderido-Ihe a fraçao ideal

, de O,0075~1 no terreno do'Condominio. '
, '

'90. O apartamento-tipo 1601, lo'calizado no 16° andar; contém a-área privativa de',
,105,130m2

, ai já incluiCla a área de 22, 130m2; correspondente a 1(um) depóSito ~ 2 '
(duas) vagas de garagem, conforme tabéla abaixo, .a área comum de 66,838m2,
perfazendo'a ~rea totál construida-dE! 171,968m2', corresponderit\o-Ihe a fração !d~al
de 0,010087 no terreno do Condomínio., ' .

91. O apartamento-tipo 1602, .localizado no 16° andar, contém a área privativa de
105,130m2

, ai já inclulda a área de 22,130m2, cor~espondente a'1(um) dep6sito e'2
(d\las) vagas de garagem, conforiTle tabela abaixo, a área comum de 66,838m2,
perfazendo a área total construlda de 171,968012; correspondendo-Ihe a fração ideal'
de,O,010087 no terreno do Condomlnio. ". ,

~.:"". f •, .
:92. O apárta'mento-tipo 1603, localizado AO 16° andar, contém a área privativa 'de
79,310m2

, ai já incluida a.área de'13,310m2, cOrrespondente à'1(um) dep6sitoe 1
, (uma) vaga de garagem, conforme tabela abaixo, à área comum de 44,296m2,

perfazendo a área total construída de 123,606m2,correspéndendo-lhe a fra,ção ideal
d~ 0,007564 no terreno do Cóndómír'lio: . " -

, 93, O apartamento-tipo 1604; localizado nÇl 16° andar, cOntéhJ a ãrea' prívati~a 'de
105,130m2, -ai já incluída a área de 22,130m2, correspondente a 1(um) dep6sito.e 2'
(duas) vagas dê garagem, conforme tabela abaíxo, a' área comum qe 66,83i~~~~
perfazendo a área total constnilda de 171 ,968m2, ~rreS'pOnde!1d6-lhe a fração~, .. :
de 0,010087 o:_00 do000'='0'0 . . . . ~ . . .

. ,
, '.

.-
','

..
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94. O apartamento-tipo 160S, localizado no 16° andar, contém.a área privaliva de
10S,130m

2
, ai,já incluída aáréa de 22,130m2, cOrrespondente a 1(um) depósito e 2'

(duas) vagas de garagem, conforme tabela abiclixo" a área comum de 66,838m2,
.perfazendq a área 'total construlda de 171,g68m2; correspondendo-Ihe a fração ideal
de Ó,010087 no terreno do Condomínio.. '

9S. O apartamento-tipo 1606, localizado no 16° andar; contém' a área privativa' de
79,310m

2
, aí já ínclulda a área de 13,310m2, correspondente tJ 1(um) depós'lto ~ 1

(uma) vaga de garagem, conforme .tabela abaixo, a área, comum de 44,296m2,
perfazendo a área total construfela de 123,606m2; correspondendo-Ihe a fiação. ideal
de O,007S64 np terreno do Conelominib. . . '

\,
96. O apartamento-tipo 1701, localizado no 17° andar, contém a área privaliva de'
10S,130m

2
, ai já incluída' a area de 22,130m2, correspondente. a 1(um).dep6sito e 2

. (duas) vagas de garagem, Conforme tabela aba"lxo, a área comum de. 6~,838m2,
perfazendo a área total construída de 171,968m2, correspondendo-Ihe a fração ideal
de 0,010087 no terreno dó Condomínio. . .

.97. O .apartamento-tipo 1702; localizado no ,17° andar, 'contên)' a área privativa de
'10S,130m

2
, aí já incluida ia área de 22,130m2, corresporidemte a 1(um) depósito e 2

(duas) vagas de garagem, conforme tabeia abaixo, a área' comum de 66,838m2,
perfazendo a.área total construlda'de 171,968m2, correspondendo-Ihe atração ideal

'de O,011J087no terreno do Condominio. . . ' .'
,I.' ( •

,I....

- 98. O. apartamenio-tipo. 1703, ,localizado no 1'r°.andar, contém a área privativa de.
79,310m2

, aI jáinçll.Ma a área de13,3~Om2, correspondente à 1(um)' depósito e 1
.. (uma) vaga de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 44,296m2,'

perfazendo a área totál construlda de 123,606m2, corresporidend~lhe a fração ideal
de O,007S64 no'terreno do Condomínio. ' .. .;, . , .

99.' O apartimientó-tipo 1704, loéalizado no,-17° andar, cóntém ~ área' pnvativa de.
,10S,130m2

, ai já incluída a área ,de 22,130m2, correspondente.a 1(u!Tl) depósitl:) e 2
(duas) vagas de gáragel)1, conforme tabe)a abaixo, á área é0"i'um de 66,838m2,
perfazendo a área ~otal construídil de 171 ,968m2, correspo'ndendoclhe a fração ideal,
de 0,010087 no terreno do .Çondomínio. ' .

,

" .

"

- -

. ,
~00: O apartã'mento-tipo 17,OS,localizado no 17° andar, contê"';' a área privativa de"
109,010m2

, aí já inclulda a área de 26,010m2, éorrespondente a1.(um) depósito e 2..
(duas) vagas ,de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 74,061m2, "
perfazendo a área [otal construída de 183,071m2

, corresponde,ndo-,Ihe a fração .idreal .
de 0,010S27 no terreno do Condomínio. : . ' , ' \ • _

. .... ." .' . . .' . ., ",

•

'. .
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" ,

'101, O -apartaménio-tiPo'1706, localizado no 17° anelar, contém a Élrea privativ~ de
79,310m "ai já incluída a área.,de 13,310m2, correspondente a 1{um) depósltq e 1 ,
(uma) vaga', de garagem,' C"onfonne tabela abaixo, a àrea comu.m de 44,296m2,
perfazendo a área total construída de 123,606ryi2, correspo(ldendo-Ihe a fraçao ideal
de 0,007564'no,ter:teno do Condomln!o, "

102, O a'partamentcrtipo 1801, localizado no '18° andar, oontém a área privativa de
109,010m2, aí já incluida a área de 26,01 Om?,'correspondente a 1{um) depósito e 2
(duas) vagas de garagem, conforme tabela abaixo, a área comum de 74,061m2,
perfazendo a área total COAstrUídade 183,071m2, correspondendo-Ihe a fração ideal'
de 0,010527 no terreno do Condomínio,' .., '

• I .'

103, O ápartamento-tipo 1802, localizado no 18° andar, contém a área privativa de
109,010ni2;'aí já incluída a área de 26,010m2, comisporidente a 1{um) depqsito e-2
(dl)a!!) vagas de-garàgeni, confoime tabela abaixo, a área' comum de 74,061m2~
perfazendo ",'áreatotar construída de 183,071 m2, correspondendo-Ihe a fração ideal
de 0,Ó10~27 no terreno do Condomínio, -- '

",' . \'

, ,

104, O a,partamento,típo 1803, localizadono 111°andar, contém a área privativa de
79,310m , ai já, incluída a área de 13,310m2, correspondente a 1(um) depósito e 1

" (umlt) vaga de garagem; confonne tabela abaíxo,a área comum de .44.296m2, .
perfazendo a,~rea total constru1da de 123,606m2: correspondemdo-Ihe a fraçao ideal
de'O,007564 no terreno do COl')domínío,

l '

. lOq, ,O apartament~-tipo 1804, iocalizado no 18° andai. ~ntém a área privativa d~
10~,010m2. a! já incluída a área,de 26,010m2, catrespondente a 1{um) depósito'e 2
(duas) vagas de garagem, conforme ~abela abaixo; a área COmum de 74.061m2•

, peJ'fazendo a área. total construída de 1.83,O?1m2,correspondendci-íhe a fraçã,o ideal
de 0.010527 no terreno do CO,ndomínio. '. -

106. Oapartamento~tipo 1805, localjzado np18° an'dar. co"ntéma área privativa de
109,010m2• ai já incluída a área de 26',010m2, correspondente a:1{urn) ,dépósito e 2
(duas) vagas de ,garagem, confonnetabela abaixo, a área comum de 74.0S1m2;

, perfazendo a área total construida de 183,071m2.-éorrespondehdo-Ihe a fiação ideal
de. 0,010527 no terrerio do Condominio. •, .

.,
'-

/

I • • •

107, Q àfartam~nto-ti"o ,180S" localiza,do no 18° andar, contém a ã~ea priva~iva de '
79,310m. ,!IJá Incluida'a área de 13.310m2, correspondente a 1{um) depÓSito e 1
(uma) vag!f de' garagem, ,conforme tabela abaixo, a área comuni de,44,296m2," ,
perfazeMo a área tofal construida de. 123,606m2. correspondendo-Ih'e a fração id~aí_ '
de 0.007564 'no terreno do Condomínio,. ' .

. .'. . ." . . ~ '.. ". . . ..
, .

~'J " f7Y1
" VIS'

'-,

(
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DA ATRIBUI ÃO.DOS'DEPÓSITOS é VIN ULA ÃO DAS VAGAS-DE
GARAGEM SUNIDADES AUT NOMAS

. .

..

. •.. ,\

. -

/

!
)

., .

\

OGGI - .DISTRIBUIÇÃO DAs VAGAS' DE GARAGEM ..
' ..

PAV. AP1" v""'S NAT Nh/El OEP: PAV. APTo . VAGAS NAT NII,a CEP.101 1131114 " t '.PAV 45 1001 '. 21122 2 SUl. 11- '102. 173117.4 . 2 ".j'PAV •• 1002' Ill12<r 2 S,"" 10
1 103 10. 1 SUB 05'

10 1003 141 1 'l-PAV 50104 175f176 2 " P'Âv ••• 1004 53/54 2 S,"" 3D'05 1111112 • 2 ,'PAV 43 . 1005 ,. 57/58 2 SUB. 32106 9 1 SUB 04 '1006 .' .142 1 •..•• PAV '9201", 75R6" .~ SUB 40. 1101 12S/"30 2 "'PAV • '2. 2)2 73/14 2 SUB -
42 1102 127/128 2' 'fOPÀV/ 8'

2
2)3 'O, 1 T!!AAEO 70

11 "1103 37 • 1 S,"" W214 •• 2 , SUB' . 01 1104 , 49/SO 2 'S,"" 25, 2)5 . 71' , ,SUB' 03 1105 51152 2 .S,"" 29219 102 1 Tt:RREO •• 1105 '38 1 SlB', '21'. 301 .. 10mos' 2 . 1° FAV 73 1201 25/28 . 2" S,"" 13302 1771178 2 ,'PAV 107: 1202 23124 '2 S,"" . 12
3 303 104 , T£RREO' n

12 1203 40 1 SUl • 10830. 1791160 ! . 2 1'PAV •• 1204 ' 55156 2 S,"" 31305 105n06 2 1'PAV 90 1205 163/184 2 ""PAV . 102"'" . 103 1 Tt:RREO 51. . 1206 41 • 1 S,"" 23.. 4:11 71112 -. 2 SUB •• 1301 . 29130 2 S,"" 15402 ~691l0 2 SUB 39 ' 1302 27/28 2 SUl 1.• 403 109 , 1 1'PAV 7' : 1~ 1303 . 39 1 SIS 19..,. 1/2 2 . SUB 22 , 1304 t551156 . 2 . "'PAV 98.• "4QS
""

2 SUB 02 1305 1611162 2 ,. t>AV "01406 110 .1 '.PA" 71. '3<lB .2 . '1• S,"" 2•

""
. 115/1016 2 1. PAV 75 1"01 1311132 2 1. PAV .3'l17n'18 .• "'2 2 '.PAV 75 1••02 133/134 .2 '.PAV ' ..,.

"'3 85 1 T£AAEO •• 1403 145 -. 1 ' 10PAV "925,
1691i70 2 1. PAV . 14504 . "" - _ 167/168 2' '.PAV 104

"'5 171117-2 ' 2 ,.PAV ''''' 1405- 1651166 2 '.PAV . 103,.506. 85 ~ , . TéRREO '.5 1406 I 146 1 4. PAV .3'001 ,991100 2 rtRREO '5 1501 . 1371138 2 1.PAV 85 •00' 91198 2 rtRREO 67 ' 1502 1351136 2 1.PAV 85
6 lJl3 83 ,- ,. , TI:RREO 54

15 1503 ,.3 .1 '.PAV ••lJl4 . 1191120 2 1.PAV, - 17 1504 • 1511152 • 2 1.PAV ••005 1211122 2 '.PAV 7'. 150S . 1491150 . 2 • \1.PAV 95908 92. 'I TéoReo 53 1506 144 1 1.PAY 91701 11/12 2' SUB oe .- 1501 31132 2' S,"" 16702 13f1' 2. SUB 07 .' . 1602 . 33/34 2 S,"" 17-703 80 -, T~EO •• 16.
1603 •• 1 Tf:RREO 807

1231i24. l°PAY. 7, 1591160 2 1. PAV: 100
704 2 1804
705 1251126 ' • -2' ,.PAV' 50 1605 1571158 2 1.PAV ••7116 79 1 .n=RREO •• 1606 87 1 T ""O 59«lI 17118 2' SUB 09 1701 93/94 2 T<RflEQ 55llb2 15116 2 SUB 08 - 1702 .95198 '-2 _REO . 85.
"'3 ~8 f T EO 47" . .• ,1703 • 80- •• RREO 628.

63.64' 17
. '.PAV '7

lJl4 2 ' SUB 35, , 1704 1531154 ,
005 • &Mie. , SUB 36 1705 671S8 2 S,"" 37009 17 1 TE.RREO '6 • 1706 •• l' TE.RREO 81
00' •••• 6 2 .SUB ,. 1801 . 35138' . 2 S'"" 18
002 47,", 2 SUB 27' . 1802 13911"0 2 1.PAV 87
003 " , TI:RREO' 52 15'" 92 1 n::RREO ••9 16

2 S,"" 25
904 SQ6()~' 2 SUB : 33 . . '1604 •• 31••••
905 61.62 2 SUB 34 1805 1471148 2 •••••PAV 949J6 8.' 1 T£RREO 57 1800 91. 1 TÉRREO , 53

..

./

•
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"ssd
Parágrafo Primeiro, Todas as instalações das Unidades Autôrio{Jlas se;?" ,
reparaaas por iniéiativa e conta dos respectivos Condôminos, assim como, p'isos,
esquadrias, janelas, venezianas, persianas, lustres, aparelhos sanitários, ramais de ,
, canalização de água,' esgoto, luz e força, telefone e demais acessóiios, Se tais
reparos for~m suscetíveis' de afetar as partes comuns, somente poderão ser'
realizadas,após o consentimento por escrito do síndico, • '. '

"Parágrafo Segundo:' a,uando o estrago ocorrer em linha tronco, não' tendo, sido
caúsado' por qualquer Condômino, as despesas der.eparo ,correrão por conta de
todos os Condóminos,' '

.Paiágrafo Terceiro: Os serviços ,<lI;! ,limpeza das Unidades Aut,ônomas e de seus
-m6veis não ,devem prejudicar as partes comuns e, os locais exclusivos dós demais .,'
Condôminos, Incumbe a cada condômino, manter limpa s!-Jaunidade, sobretudo as "
instalaÇÕ!;!ssanitárias, '

- \ ..."
Pará,grafo Qu<!rto: Os Condôminos obrigam-se a permitir o livre ingresso nas suas
Unidades Autônomas, do sindico, administrador, zelador/supervisor de serviços, e
fimcionários de repartições ou' empresa, de serviços' públicos, quando se fizer
necessário para verificação ou reparos,

Pàrágrafo Quinto: Os Condôminos poderão onerar ou àlienar suas' Unidades
Autônomas, indeperidElntemente de consulta ou prefêrência dos demais,

, \.

Parágrafo Sexto: Os' Condômínos terão q direi,to de usar, fruir, administrar e.
, usufruir de suas Unidades Autônomas, ;segundo suas conveniências, desde que não
prejudiquem 'igual dire,ito dos demais" observando e fazendo observar, por quem
fizer às vezes 'na' ocupação da sua Unidàde Autônoma, os preceitos desta
Convenção e do regulamento interno' e; de não permitir, que alguém por elês
comprometa a segurança, categoria' e nlvel do Edificio,. '

Pai'ágr~fo Sétimõ: Os C01'1dôminosem suás Unidad~s Autônomas, com~rometem-
se a revisar" semestralmente o rejUlitamento dos pisos cerâmicos, de ped'ra ou de
granho, se houver, bem como das ,paredes de azulejo tendo especial atenção nos

" pontos de encOntro entre as paredes e os pisos, Na IfiTlpezá das áreas acima só'
poderão 'ser empregados panos úmidos" Não sendo cumpridas, as recomendações
acim", 'poderá haver infiltraçôes. e danos, na impermeabilização ou deterioração
acelerada dos revestimentos,

/
Parágrafo Oitavo: Os Condôminos deverão com;ervar e fazer a manutenção
adequada dill:\ eS'quadrias de suas Unidades Autônomas, principalmente,as de ferro

.,e aluminio, átravés, de apliCações periódicas de lubrificantes e impermeabilizántes,
tais como,"vaselina, WD-40, etc, '

Parágrafo Nono: Os Condôminos comprometem-se a não jogar gorduras' ou
, reslduos sólidos ,nos' ralos dos pisos, pias OU' lavatórios, bem como limpar
semestralmente, os ralos evitando entupimento, e mau ch~iro, ,,', ~

Parágrafo' D(tcimo: Os Condôminos deverão eVitar que os- marceneiros, po

~

,co, " .. ',I' '
;; - I .

~, m _ ~

,
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ocasião da montag~m dos arrTÍáriose gabinetes, ,danifiquem .ou retirém os sifões e. •
f1exiveis da); pias dos banheiros e cozinhas, ou-ainda 'perfurem inadvertidamente
parte da canalizaçã'o elétrica ouhidrál;llica, ' ,,' ,

•..." .,' '"

",

Parágrafo Décimo Pri~eir(): Os c6ndômin~s, em' cuja unidadé autônoma forem
realizadas obras, serão responsáveis pela perfeita. limpeZa dos elevadóres, áreas -

'corredores e, outros locais. de uso comum" não podendo ser depositac;fo em tais.'
áreas quaisquer objetqsou entulhos, sob pena c;femandar o Condominio retirá-los
cobrando as despesas -docondômino infrator. '. '. . . ',' ' .. , .

Parágrafo Décimo Segundo:' O 'não cumprimento das disposições acima poderá
causar danos que serão de inteira responsabilida,de dos, Condôminos, podendo
inclusive comprometer a garéintiaprevista em lei, • .' ' _

,.. I ~ . ,..
Parágrafo Décimo Terceiro: Em conformidade com a Lei Estadtial Antitabagista 1'),.
13,~41,fica estritamente'proibida a utilização de cigarro ou derivadbs ilo,tabaco em
áreas de uso comum do conc;fominio, sejam elas fechadas ou parcialmenté
fechadas. '. '.

/

CAPíTULO 11I

DAS PROIBICÕES:

DAs PROIBIÇÓEs:

ARTIGO 4.: É vedado aos ,Condôminos;

. ,
,

•

III,
(")

O>
N
'<t-
~'•

. ,

. -
ao) Mudar' a forma: a cor ou 'aspecto 'eXtemo '10 EdifíciÓ; respeitando o projéto
arquitetônico, especialmente executando o fechamento dos terraços; .
'b~) Exe~utar quaisquer obras adicionais" 'láis como gradis, poitpes; etc. se~ um.,

.' devido e adeqüado projeto, que respeite sempre o Jstilo do Edificio e se~ projeto ..
arquitetônico:' ' . . . • '
co) Mudar a ~orma, a cor ou o aspecto exterrio de sua Unidade 'AutônOma salvo'
permissão unãnime de.todos os Condôminos; . ',' ,
d-) Decorar ou pintar as 'paredes :e esquadrias .externas com cores'de.tonalidade
diversas das empregadas' 'no EdifiCio, devendo qualq~r' pintura ser feita com, a , " "
autorização do slndico, após a deliberação. dos ,Condôminos; . '

.e-) Embaraçar ou embargar o uso das partes comuns ou lançar-lhes detritos, águas
e impureza.s: . . . '...
f-) Empregar qualquer processo de aquecimento suscetível de ameaçar a seg"urança
do Edifício olJ prejudicar-lhes a higiEln~e limpeza; " , ; .
g-) Afixar cartazes e anúl)cios,. colocar inscrições ou sinais de qualquer natureza nas
.fachadas, vidros, escadas, halls e vestibulos: -. " .
h-) Cuspir, atirar papéis,.pontas de cigarro,se de,tritos nas partes e coisas comun:y; ,
i-) Usar alto-falantes, instrumento .ou aparelho de som que <:ause incômodo ,ao "

, Condôminos ou ocupantes da'sdemais Unidades Autônomas; .',., '.~. .... ... .,'i}Ç;
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.-

, ..
.'

j-) Ter e 'usar'objeto, instalações, mat~rial, aparel~o ou substância tóxica, infi"mável
'ou 'odorífera, suscetivel de afetara 'saúde dos demais Condôminos e ocupantes
dos apartamentos ou de que possa resultar o aumento do prêmi,o de seguro do
Ediflcio; , •
k-) Lançarlixo em Jocal não,apropri~do ou não i!1dicadopelo regula!l1ento inte.rno;, _
'H Utili~ar-se dos,e?r1pnigadosdo 'Ediflcio Rara serviços pa~iculares; ,
mo) Manter animais de grande porte e/ou ruidosos e/ou que ca~sem perturbações,
aos demais Condôminos; , ", '
n-)Instalar, aparelho de ,ar condicio'1ado em I~I e sistema diferente daquele
previsto no projeto de construção; ,
0-) lavar o assóalhQ,':se'houver, qUI;!somente pode yir a ser ençerado ou tratado por
outro meio que dispense a lavagem; " " , , '

, p-) permitir que qualquer torneir" ou registro' permaneçam abertos GUcom defe~o"
provocando, desta fotma, iI.azamentos que venham a,prejudicar a própria unidade
autônoma assim, como os demais; " '
q-) lavar veiculos na garag'em,

, ' ,

Parágrafo pJilileiro; O condômino é rl?sponsável pelos danos que der ca~sa, seja
nas"paites, de-propriedade' e uso comum, seja'.nas unidades -autônomas de outros'
condôminos: " '

Parágrafo, seg'un~o:' Os condõminos. em cuja unidade .autônoma forem r~alizadas
ooras, serão responsáveis pela perfeita limpeza dQs elevadores. áreas corredores e
outros,locais !le uso comum, não Il9dendo ser,depositado '~m tais áreas quáisquer
objetos QU entulhos, sob, pena de mandar o Condomínio retirá-los, cobrando as
despesas do cond(>mi,no'infrator:

cAPlruto iv-
DAS ASSEMBLEIAS GERAIS' , "-

TITULO' "(" - DA-ASSEMBLÉIA, GERAL ORDINÁRIA:

......
"

. . ~
ARTIGO 5°: Anualmente será realizada li ,Assembléi",
Condôminos. a fim de deliberar sobre Os seguintes assuntos:

Geral Ordinária 'dos'
,

I '

80) Apreciação e aprovação dO'orçartientó'prol!o~to ~Io sindico. , '
b-) Eleição do slndico, sub-síndico e do conselho consu~ivo , '
co)Apreciação é deliberação sobre as contas do síndico. relativas ao exercício findo, '
do) Resoluçâo' sobre os demais assuntos de interess,e geral dos Condôminos qUe
tenliam constado do edital de convocação, ,
e-),Indicaçãci, quando necessário, dos Condômínos que devem assinar os termos de
abertura e encerramento do livro de atasdas Assembléias dos'Condôminos',
f-) Imposição de multas aos Condôminos e apreciação de recursos por eles, ~
interpostos" " ',' , " • ' , - ' , .'

\ . . . - '.' -' . .
PlÍrág~fo Ptimeiro: A Assembléia será con)/ocada pelo sindico pOr meio de cal~"~s/ /'
P,~ot~ladas ou.registradas, expedida.s c.omante~dên6iarnlnima d~ Os. (~ito) d:fé • "

" "'~."
\
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designando dia, hora eOlocal,clJm mençao da "ordel11dó dia" a'ser.votada, Na falta
dessa convocação qualquer Condômino p.odéráfa~-Ia. N/l falta dessa convocaçao'
X dos condôminos poderá faze-Ia. '.. ,

"

.-.,

. .". ..' ,
Parágrafo Segundo: A AS$embléià instalar-se-á em primeiraconvo.cação com o
"quorum" de 2/3 da totalidade das fraçOes.ideais ,de terreno OU, 'em .seguida, 30,
minutos após, com (lualquér número, 'séndo,' então,' etéito .urh presidente para dirigir
os trabalhos e um secretário para'a lavratura da 'lta nó livro próprio, .

, ,

, "

Parágrafo Terceiro: As decisões •serão tonjadas COm maioria de votos dos
presentes, que represÊmtémpelo rIlen06 metade das fraÇões ideais salvo disposiçao
de Lei ou desta Convenção em contrário. .

Parágrafo Quarto: .Os ' CondÔmiNos' poderão ser r~pr~sentàdos' em 'qualq~er
Assembléia Geral por "Procurador" com poderes' espéci~is, através de Procuração
por escrita' e especifica', desde' que o mandatário. não seja o Síndico, ,e nem
qualquer dos membros, do conselho Consultivo. ", ,

Parágrafo Quinto: Cad'a mandatário não poderá representar -mais de '2(dois)
mandantes, fora si próprio •.no 'caso de ser elé mandatário Condômino ..

,

.. .

" .
A~TIGO 6ó,. As Assembléias Gerais Extraordi~árias serão convo~as pelo sindico
ou por CondôminOS, répresentantes no mínimo,de 25% (vinte e cinco por cento) da

'totalidade das frações Ideais de' terreno 'sempre que necessário. observado o
proCesso estabelecido pà'ssará a Assembléia Geral Ordinária, salvo disposi~o de
Lei ou desta Convenção em.contrário. '. . "

. 'Parágrafo Primeiro: Competé fi Assembléia Geral Extraordinária:. ... .

ao) DeCidir sobre qualquer assuntei de,interess~ geral do Condominio;
b-) Tomar conhecimento e' resolver sobre recursos interpostos 'por Conl1õminos
sobre decisões do"sindico ou' sobre multa por êste imposto; .
p-) Alterar a Convenção de.Condomlnio; , .
do) Destituir ri sindico quando tenha oCQrridofalta grave. /_

, Parág ••..afo 'Segundo: As d.ecisões'relativas á~ modificações da Convenção de
çondominio ou ,que ,digam respeito ás partes Cl;)munl! sómente poderão ser . ,
aprovadàs por 2/3 da totalidade das frações ideais,de'terreno,'ficandQressalvados ,
os casos especiais e que exijam unanimidade de todos os Condôminos, Para 'a
destituiçao do' sindico, deverá ser observado o quorum de maioria absoiuta ~os
presentes em assembléia especialmente convocada para esse fim, ,.. ,

' ...' . .. · .. . .'';J7
,

. ,
23

<.o
,(Y)
l"-
N..r
O

http://www.6risp.com.br


, .

I .

CAPiTULO V '. , .

..

l:)OS ENCARGOS, FORMA E PROPORÇÃO DAS CONTRIBUiÇÕES
ORDINÂRIAS E EXTRAORDINARIAS:

"

ARTIGO 7°. Na proporção de suas frações ideais de terreno os Condôminos
deverão concorrer. para as seguintes despesas condominiais que compõem o
orçame':lto: .

a-) Os prêmios dos 'seguros (com exclusão do valor correspondente ao seguro
facultativo que cada CondôminÇ>queira fazer, além do obrigatório previsto no artigo.
10)~ ,
b-) .Tributps e impostos, taxas e demais contribuições' fiscais, lançados sobre as
part.!!se coisas comuns do Condominio; . -',
co)Consumo de energia, água é esgoto, impulsos ~eléfônicose gás;
do) Conservação,. limpeza, reparações e manutenções 'do-Edifício e 'de suas

. insta!a.ÇÕ,espartes de uso comum, de seus serviços e corrEllatos;
e-) Salário 'dos funcionár.ios do 'Condominio,' bem como os respectivos encargos
sóciais e trabalhistas,. ou, se.for o caso, remuneração de empresa prestaçjora de.
se~~; ..' ."
f-) Despesas com a administração do Condominio; .

.g-) Remuneração do slndico desde que aprovada em Assembléia Geral;
. h-) Relativas às obras >Iue interessarem à estrutura Ú'tegral do Edificio e as parfes

de propriedade e uso.comum e o percent\lal do fundá de ,reserva e outros fundos
que a ~ssembléia geral venha a instituir, de acordo com os interesses' do
Condomlnio. "

P!lrágrafo"Prlmeiro: Par~ efeitos tributários, .cada Unidade Autônoma, será tratada
como prédio isolado, contribuindo o Condômino diretamente comas importâncias
relativàs aos impostos e taxas federais, 'estaduais e municipais, na forma dos

. respectivos lançamentos. .',
.ParágrafoSégundo: badqulrente da. Unidade Autônoma 'resp~nde pelo débito do'
alienante em. relação ao Condominio, inclL!sive multas, .a menos que antes da

'transferência,' obtenha do 'síndico ou do administrador,. declaração escrita da
inexistência de débitos dec&rentes de despesas de Co~dominio. . "

•Parágrafo Terceiro: Os' Condôminos .que.~umentarem as despesas por' suas
conveniências pagarão o excesso a que 'deram causa..

. .
Parágrafo Quarto: Os Condôminos suprirão o COndominio das quotas com que
tenham que concorrer nas despesas comuns anuais, aprovadàs pela assembléia
gerll.l ordinária, em prestaçôes mensais, vencivel á primeira, até 8 (oitoj'dias apó"sa
data da realização da assembléia e as demais até o 5°. dia {!e cada um'dos meses,

, Igual suprimento será feito pelos Condôminos até oito dias após <;> aviso'por escrito
... ~o sindico' ou, da ,Administradora, das quantias que. tiverem sido autorizada~sey

Assembléia ~eral Extraordinária; para atender' os gastos' não previstos 'nos ,
rçamentos Condpminiais. .. .

. ~""co'~v.' ". . '. ~..

'I' - ~,
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,
Parágrafo Quinto:' b Condômino ,que deixar de' pagaras suas contribuiçõ~s pa'ra
as despesas comuns, nas datas pr~vistas; con~orme parágrafo, anterior, ficará'
sujeito aos juros de mora de 1% ao,mês, correção monetária conforme' a Lei, além
da multa lIe 2%, sobre o débito, e, ainda, honorários. advocatlcios, e despesas
judiciais: se forem cobra80s judicialmente, mediante açllo sumária nos termos da
alinea "b", do artigo 275 do Código de Proéesso Civil.: " (

Parágrafo Sexto: Na' hipótese' de atraso dos pagamentos previstos nó. parágrafo
anterior, fica assegurado ao síndico ou ao administrador do condominio, nos termos
da Lei Estadual 13.160, protestar a dívida, obedecendo o dispo!'to no citado diploma
legal e desde que o condômino tenha sido expressamente comunicado,

Parágrafo Sétimo:' Não poderao participar das Assembléias, os Condôminos em
atraso para comas despesas condomiAiais. .'

I

, CAPíTULO VI

, DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMíNIO, DO SíNDICO, DO SUBsiNDICO, E DO
CONSELHO CONSULTiVO: . .

ARTIGO 8°: COmpete aos Condôminos, bienalmente. ou ar]tes,. em caso de vaga,
eleger um síndico, que poderá ser Condômino ou pessoa flsíca ou jurídica estranha
ao Condomínio, para exercer?s funções previstas em Lei e nesta Convençãó, , '

Parágralo Primeiro: A escolha do ,s'índico,no caso de Condômino ou ocupante de'
tlnidade Autônoma do Edifício, não poderá recair em quem tenha sido multado no
último exercício ou esteja em atraso no p!igaménto de suas contribuições:

:.-' .
flarágrafo Segundo: O sindico poderá ser reeleito.

Parâgrafo Terceiro: Compete ao síndicO. cuja~ funções ,ser1lo remuneradas,
seg'undo fixado pelá Assembléia que o eleger, as seguintes atribuições ..

/

ao) Exercer a administração int!lrna do Edifícío; no que diz' respeíto a vigílância
moralidade e seguranÇil, ~em como no que interessar a todos os moradores.
6-) Represtmtar o Condomínio em juízo ou fora dele, ativa e' passivamente,
outorgando a advogados poderes "AD-JUDICIA", podendo transigir, desistir., receber' .
e dar quitaçõ~s inclusive perante repartiçôes e terceiros-em gerál." "
c-) Praticaros atos 'que lhe atribuem as Leis, a ConvençãÇle o Regulamento interno.
do) Impor as multas estabelecidas na Convenç1loou nd Regulamento In\erno.
.e-) Cumprir a convenç1lo e o Regulamento Interno,' bem como, executar e fazer
executar as deliberações das Assembléias Gerais. . ,
f,) Prestar, anualmente, contas às Assembléias dos'Condôminos.
g-) Contratar e demitir empregados. fixando-lhes os vencimentos e as funções de
acordo com o orçamento anual.' , ' "
h-) Re~ber as quotas de contribuiçllo dos Condôminos, dand~lhes a deYida
apl1caç1lo . ' •

. i-) Guardar, como depositário, o dinheiro recebido dos Condôminos.. . .'o ., .~~.
QUAlQUlR 4DU~fl.:RAÇAO RA~uRA ou U.ENOA, JNVAUOA f::sn. )OCU\~OH"O
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j-) Ord~narobra de Caráter urgente ou adquirir o que .for necessário a conservaçã,o
do Edificio, extra orçamento, até o.máximo de 20% (vinte por cento) sobre o
orçamento do exerci~io corrente, devendo "além dessa quaQtia, convocar a
Assl;mlbléia Extraordinária para delib~raçõe!;.
1-.)Impedir a instalação no Edifício,de 'qualquer móvel, aparelho, máquina ou
utensílio, cujo funcionamento' ou ,peso, possa constityir perigo: sobrecarga ou
aumento de prêmio de seguro. ' ,
m'-) Elabo(ar a previs300rçaÍTlentária p'ara.cadaexerclcio, que acompanhara, o
edit,,!1de convoçação, submetendo-o a de!iberaç30 OOS Condôminos. ' .
n-) Fazer a esciituração em livro cailça e outros necessários" onde serão lançadas ,

'as entradas e saidas de dinheJro, '" , , . ,
0-) Manter' em seu poder, como' Cfepositárioo ~livro de Atas" das Assembléias e
demais, livros e documentos do Con,dominio, sémpre a disposição dos,Condôminos",
fomecendo-Ihes cópias auienticadas dos seus registros, quando solicitados.' ,
p-) Fazllr cumprir 'as,deteiminaçôes das cláusulas previstas' nêsta Convenção no
que se referem a conservação e manutenção da áreas c~muns. \

, .
Paráprafo Quarto~ As funçõe!l administrativas do slndico poderão ser delegadas a
pessoa ffsiça ou jurídica, de sua confiança e sob ',suainteira responsab~idade, a qual
,del(eráser ratificada em Assembléia,' . ,

Parágrafo Quinto; juntamente com o sindico e com' mandato coincidente, será
eleito um subslndioo, o ,qual não será remurerado, e teril função ~scalizadora do
Edifício, devendo encaminhar ao síndico, os problemas,apresentados, oferecendo e
sugerindo soluções.' " '

". ,.
Parágrafo Sexto: J:m vagando o cargo de sub-síndico, tomará. posse.
provisoriamente, o,membro do, Conselho Consultiil9 que pertencer ~o respectivo
EdiflCio. devendo o sindico, em prazo máximo de 30 (trinta) dias' contados da.
vacância do cargo. convocár. nova' Assembléia Geral, para preenchimento dos
cargos vagos, ,,'

-'--'

, ARTIGO 9°; Compete ao conse[h.ocOnsultivo, constituido de 3 (três) Condôminos. '
, cujas funções não' são remuneradas. eleitos em Assembléia Geràl com mandato de '

2 (dois) anos. permitida a reeleição. assessorar o sindico e os sub-sindico. na
solLiçãodos problemas que digam resp.eitoao Condominio 'e aind'l terã as seguintes
atribuições: ' '

, ,
ac) Examinar e emitir p'lrecer sobre as contas do síndico;
b-)Auxiliár na elaboração da proposta da ,previsão orç'lmentária,

CAPiTULO VII
DO SEGURO, /

ARTIGO 10:' É obrigatório 'o seguro-do Edifício contra incêndio ou outro sinistro que
, ' ,

lhe possa causar destruição, abrangendo' sua totalidade ..em, empresa ídônea, da
escolha do síndico.' , ' -

\
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'Parágràfo Primeiro: O seguro será feito por valor global, do <lual caberá. a ,cada
Condôniino a parte relativa de 'fraçao ideal .corre$pondentea 'sua unidade.
autÔnoma', . . . .' .., ..' . . ' ,

Pàrágráfo !>egundo:. É permitido. a 'cada. Condômino aumentar o' segure;>
correspondente a sua parte exclusiva, para cobrir benfeitorias que haja feito,

, pagando o .correspondent~. aumento do. prêmio de seguro e recebendo a parte I,

'exced~nte da indenização diretamente da seguradora, ...' . .

CAPíTULO VIII
DO FUNDO DE RESERVA.E MANUTENCÃO: ..~. ,

",'
ARTIGO 11: Par~ atender' as despesas com as obras de atualização e reforma do

'Edifício, não previstas em orçamento. assi"!l como" com às obras dé'"conservação'
do Edifício cor:no. um 'todo '(portões. jardins, impermeabilizações: fachadas,

, especialmemte as que "atenderem legislação municipal especifica, em,perlodbs nelá,
determinados), cada Condômino' contribuirá para a'formação do F.undo de Reserva

. e Manutenção," ,. . ',

"Parágrafô Terceiro: Nos caSal;' de transferênciá de" propriedade de' unidade
autõnoma, a respectiva quota no. fundo de "reserva p~ssará 'automaticamente ao
adquirente, independentemente de declaração expressa, • ",

. - . )
• . . I

Parágrafo ,Quarto: A aplicação ,do,,, Fun~o de Reserva" e. ManutenÇão. será'
deliberada pela assembléia geral,.com quorum de maioria simples dos presentes,
' .~~. . .. ~.' . .

,.

Parágrafo Primeiro: 'O capital de fundb de reserva' será ,arrecadado juntamente
co'nJas qUO,ti3Sde contribuição de ~da Condôm,ino; , ",

Parágrafo Segundo; O Fundo de. r~serva e Manutenção ~erá constituldO ,p'ela taxa' '
adicionaí de 10% (dez por cento) sobre ás "contribuições dos Condôminos e no ato
delas" pelo rendimento de "seu' capital e pelá produto' arrecadado 'com as multas
impostas pelo síndico: ., • • ., .

, CAPítULO IX
, DAS PENALIDADES:

/

I(

'.

/
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'dos condôminos restantes, ser constra~gido a, paga~ multa corresPQndente'até ao
qulntuplo do, valor atribuidoà contribuiçao para a~' despesas condominiais,
'conforme a gravidade das faltas e a reiteração, independentemente das perdas e'
danos que se apurem,

Parál.lrafo Segundo: O,condômino ou, possuidor' que,. por seu. reiterado
comportamento, anti'social, gerar incomp,atibilidade de, convivência com QSdemais
condôminos ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente'
ao 'décuplo do valor atribuldo à contribuição para asdespesa's cOndominiai!\, até
ulterior delibera~o da assembléia, . '

ARTIGO 13: .0 'atraso no 'pagamento de qualquer contribuição condominial
acarretará incidência de correção mónetáriá' conforme a Lei Vigente" juros, de, 1%

, (um por cento) ao mês, e multa 'de 2% (dois por cento) sobre o valor total corrigido,
bem tomo ao pagamento de custas e honorários de advogado, caso a cobrãnça,
seja judicial ou,extrajudicial. - ..','. '

.' \

, , pàrágrafo Primeiro. Os Condôminos serao diretamente responsáveis por todos os
atos ou' infrações. que praticarem seus empregados, inquilinos ou ocupantes' das
tlnidades Autônomas, /,,',. .'.' ,

."
Parágrafo Segundo: Todas,as multas têm caráter de penalidade e o pagamento
nM libe'rao infràtor de reparar a falta cometida, J ,. . '.' .

,Parágrafo 'Terceirç:. Das mulias impostas pelo sindico, ou de quaisquer de suas
aecisÕês, cabe reQurso a ser interposto por' escrito peló Condômino que se sentir
prejudicado, e' ;será ,encaminhado a 'Assembléia 'Geral, através do .conselho
consultivo que dará ci~nJ::iaao:slndico dÉln,trodo prazo de 5 (<<inco)dias, a contar da
data'em que tiver a respectiva comunicação ou conhecimÉmtodo fato, o '

." 1,

o • Parágrafo' quarto:' O .recursQ prevlst,o no Parágrafo Anterior será' julgado pela
Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária que se,reunir.
. " ' " \

, ,
" -.

CAPiTULO X . '.
i •. • .

. '.. .. .' . . '\

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS, DOS SERViÇOS BÁSICOS É OPCIONAIS E DAS
VAGAS DE GARAGEM;'

,

. '

;

,.

" ,

ARTIGO 14: Incorporam-se também a esta Corívençao; o~ seg'uintes p~eceiti:ls:

,a~)O Edificio conservará a denominação atual, a qual nao podérá 'ser substituíd~, a
nao' ser palá voto unânime dosCQndôminos, ' ' .

-. - r •

b-) Os Condôminos obrigam-se por si, ~eus hergeiros e sucess6re~, aOYlel'
cumprime!1to ~e todos os artigos e condições' da presente Convançao e do
Regulamento'lnterno que vier a ser aprovado, '. , .. . .

Di
!,
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PO,rtaria/reeepção; .
iZélad:oria/Supervisão de Serviços;

Limpeza diária das áreas comuns; , ,
Administraçã<;!. 'contábil, financeir'!,. ,e operacional realizáda, por empre~a
especializada; \ ' , " . ,', ,',
Se~iços de réc!lbimento e distribuição d!! volumes e correspondências; . ,"'/
Manobristas/garagistas para operar a garagem;
Sistema: de' interfonia, ,interligando as 'unidadés residenciais entre si e com a
portaria, ' 'r \'

J I

'\ ',".. f'.
ARTIGO 16: O EstaCionamento comas vagas de garagem do Eclifíéio,localizar-se-á
no primeiro subsolo, térreo e primeiro pavimento!,! tem sUa capacidade discriinín~da
no instrumento de Instituição'e Especificação de Condomínio, sendo que as vagas
serão todas cobertas e vinculadás confo'rme tabela retro mencionadá, .restando a .
movimentação',d,asveiculos a cargo de manobrista, ''', -

,Parágraf~ Prilnéiro: Não 'será' permitida a .;;Uarda ou colocação de Ob~tós ou
móveis de quaisquer espéCies na garagem coletiva, cuja finalidade precípua, guarda'
de veículos, deve ser resp~itada, / "'_ ' )

- l.. . .

Parágrafo Segundo: Após a Assembléia Geral de Instalação de COfldomínio,.' ..
deverá ser convo:ca:,~' ~eloSindiçp. Assembléia Ge\al Extraordinária destinad~

.\, , /'

Parágrafo Primeiro~' NÇlscontratos de veAda, promessa de venda, promessa de
cessão, bem como; locação ou empréstimo de uso de qualquer,Unidade'Autônoma
'a terceira, o,Condômino, locador ou-Cedente, ç!everá cpnstar aecla'ração expres,sa.
na quaf\ o comprador.. compromissário comprador; promitente cessionário.
cessionário locador ou'ocupante, declare que tem plel1o,conhecimento,dostermos'
cesta 'Convenção e do Regulamento Interno que vier a ser aprovado, e que se
cómpromete por Si, ,bem como, seus ,dep'endentes e s~cessores, a cumpri"los
fielmente, 'por cujos atos c;ontinOarãoresponsávei's,"

, , . ,,', i

P~~ágrafO Segundo: A IncorpQrador;; poderá' instalar e marttir por sua conta, no
, ,topo -do Condomlnio, em :caráter"gratuito, os disticos de suas ,razões sociais, ou

propa'gandllpor meio de anúncios luminosos ou não, a 'seuscritérios, de suas
atividades comerciais e industriais; instalação esta, que se mal1terá' pelo petlodo
que ela julgar n~cessário, ',,' , -

", I' \

,Parágrafo 'Terceiro:, A Incorporadora deterá 11e'xchJsividadede vendas até que ~'e
proceda, a ,alienação da última Unidade -Autônoma, pOdendo manter até então,
plan~ão de vendas, quê ,se' localizará e funcionará no' salão' de festas do EdifiCio,

\ situado ,no'lérr~o, ou' outra área que ela, julgar conveniente, 'podendo ainda a
l[lcorporadora" instalar e,manter por SU;;l conta, em caráter gratuito, placas de venda
ou propaganda" também no térreo do' Edifício,'

, , .
ART!GO 15: sérão{;ferecidos pélo Çondominio, os servi;os 'a s~guir ele~e;ados,

,dentre outros básicos ,e,obrigatórios: ' \ .. ,

, , -

, a)
.'b)
c)d)
e)
f}
g)

(
<

-.
;' .%

"

>.
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realização de sorteio, enttte.os condôminos, em caráter bienal ou outra periodicidade
a ser defmida er:ltreos mesmos, das vagas indeterminadas de garagem, que deverá
obedecer estudo de vagas ,a ser, apresentado 'pela lncorporadora, sendo que, em
havendo condôminos, portadores, de deficiênéia fisica, os 1"(lesmos poss~lram
prioridadé quanto ao sorteio das vagas, • , '

'. .
'Parágrafo Terceiro: Não será permitida a locação, alienação, ou cessão a qualquer'
titulo, gratuito ou oneroso, das itagas de garagem, 'Para estranhos ao Condomínio,
entendeÍ1d~-s,ec,omotal, as naa eondôminas,. .

, . ,

ARTIGO 17: Tendo em vista a necessidade de,assegurar-se,aa Candaminia, desde
o inicio de súa vida opeiacional, um perfe~o serviço administrativa, cómpativel com

, 'o padrão adotadQpara a Edificia e cam as serviças' básicas a serem .oferecidas" a
Incprparadara nameará, a primeira' administradara e se e']tender necessária, a
primeira Sindico; para a biêr:lioque decorrer da dªta da expediçaa da Habite-se da
Candomínia, fixanda-Ihes ,as respectivas remunerações; bem cama, 'canvocárá
através' da,' Adm'inistradara, • a Assembléia. Geral Ordinária de ,instaiaçãa da
Candomfnio, que aprovará a .orçamenta da . primeira exercfda, e elegerá as
membroS do coriselha, ", '

,ARTIGO 18: O Cand6mfnia nl!o será respansável:
. 1 • •

a) Par' prejufzas Çlcorridcis .ou decarr~ntes de furtas .ou roubas
acantecidas em qualquer de suas dependências; , ,

b) Rar sinistras decorrentes de acidentes, extravios e danos, que venham'
a safrer as condôminas;

c) Par extravias dá, quaisquer bens entregues pe,las_condôminos aas
empregadas da Edificia,

ARTIGO 19: Da regulamenta interna:

b presente Regulamento Interna é: o disciplinadar da l;;ondula interna, das
,carídQmhlOs:, '

,20.1, Devem os cOhdôminas~bservar,o' que segu~:
", ~I ." '. . . . . . -

a) naa abandanar registras, tarneiras de água e bicos de !;lás abertas .oude,ixar de
'consertá-Ias, quanda QS mesmas estiverem 'defeituasas, deles resultanda,

. ',: . respectivamente, escaar:nenta de água e vazamenta de gás, com' perigo' à
segurança da candômino .ouda .ocupante irifratar e à 'de'seus vizinhas; •

'. '.'
• • I

,'ti) nãa'praticar]ogos, fora dos lacais previamente designadas para 1al finalidade;
. ( . . '. '

I

I

I
/

" c) não instalar no CONDOMiNIO e nas paredes do EDIFIGIO fias .oucandutares de
qualquer espécie, nem colocar placas, avisas, letreifas, cartazes, 'anuncios',
inscriçôes, .ou propagandas 'na sua parte externa 'ou nas janelas, terraças,.

, 'varandas e amuradas,-áreas.e Corredaresda,ediffcia .ouport.as,prejudican,da ¥ua, '
estética, e, tampauco, 'usar máquinas, aparelhos ou instalações'que provaquem. -. '. '... . .. . f3'

/
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trepidações e ruidos excessivos;

d) não remover: pq de tapetes, 'de cortinás 'ou de outros pertences' nas janelas.
promovemlo a limpeza de sua unidade autônoma, defomía a não prejudicar o
asseio daspartes de propriedade e uso comüns; " .

.e) não esiender. roupas ou similares, tapetes, cortinas, em peitQris~'janeias,
. terraços, pi3rte'ex'ternada área de serviço, varandas e amuradas, prejudicando a
estética doEDIFicIO, e nem co.locar, nesses mesmos locÊ\is,vasos, enfeites,
plántas ou quaisquer outros'objetos que poss<jm.a quálquer momento, cair nas

.. áreas externa;>,tornando perigosa a passagem pelas.mesmCls; . .-f) nào violar de forma alguma, a lei do silênciq, de modo a não perturbar o sossego
dos condôminos vizinhos; ". ,

g) nã~ usar qualquer. tipo de eq~ipamento 'de som, em volume que incomode os
demais moradores, mesmo durante o dia; , , .

, .

,
de moléstia epidêmica, para fins de

h) zelar pelo asseio e segurança do cClNOOMll'jlO e do EOIFicIO, d~p;sitando
lixos e. varreduras nos 10000isapropriados,' depois ,de perfeitamente
acondicioriados em pequenos sacos plásticos, próprios para tal fim; •

; .• . ..•

i) não atiréir papéis, pontas de cigarros ou quaisquer outros' objeta's e detritos nas
partes' oú coisas de propriedade e- uso comum, assim como'pelas janelas e
varandas; .• .

D.. comunicar ao sindico -qualquer '.caso
.' providências junto à saúde pública;

k) não ter ou usar instalações ou qualquer materiàl' suscetível de, por qualquer.
forma, afetar a saúde, ségurança e tranqüilidade dos demais ocupantes do .
Condominio; ,

..

. . ,

2Ó,2, O c0l"!dôminoque aumentar as de~~sas comuns'por motivo de 'seu interess~,
deverá 'pagar pelo excesso. _

•

. \

, ,

",

20,3. Este Regulamento Interno poderá ser modificado pela Assembléia dos
Condôminos, convocada e Instalada na forma prevista na Especificação e
Convenção".de Condqminio, que deliberará Pela maioria de votos dos condômInos,
que representem .as fraÇÕesideais de t'i!rreno, as quais correspondemas unidades"

/ 'autõnom(ls. . . , <J ',..-
~.,.,.'.-~ \ '~" ...•.'".
.~f# .. 1:r.', .

';
'~-,.~'.
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A presente ,c.onvenção foi ora reprografada nos term9s -do parágrafo 10, do àrtigo
\~. . ' .,. ~ :

na 19/clá, Lei na 6.015/73.10 referido ,é vêfdade'e dá fé. São Paulo, vihte e cinco dEi!
" ' I

março de dois mil e quatorze. Certidão buscada e verificada ,pelo escrevente

Juscelino Pedroza Lima. Eu,
/ /

24
84 \

506 "
127

R 127
3848
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malumentos:
o:

/ revldênda:
ino
ribunal de Justi

J ' atai:
Custas recolhidas por verba.

-.../

\.

~
,

". .
/

"
..(
"

\, ,
\.

-,'

\, (
/" "

- -~-..••.•.

) ./ \

\.

/
I

\

"", ;'
, 'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA-OU H~ENOA, INVALIDA ESTE OOCU~~ENTO'

34/34

"í


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000001 (1)
	00000002 (1)
	00000003 (1)
	00000004 (1)
	00000005 (1)
	00000006 (1)
	00000007 (1)
	00000008 (1)
	00000009 (1)
	00000010 (1)
	00000011 (1)
	00000012 (1)
	00000013 (1)
	00000014 (1)
	00000015 (1)
	00000016 (1)
	00000017
	00000018

